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DECRETOS
DECRETO Nº 5.707,

DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018.

Altera Equipe Técnica de Vigilância Sanitária Municipal, Zoonoses 
Endemias.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A: 

Art. 1º. A Equipe Técnica de Vigilância Sanitária, Zoonoses e Ende-
mias, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, passa a ser compos-
ta pelas seguintes autoridades sanitárias competentes:

a) Estela Barbosa Santana da Silva – Diretora do DHPS – RG nº. 
33.734.394-9.

b) Tânia Cristina dos Santos Afonso - Fiscal Municipal – RG nº. 
26.831.009-9.

c) Nilton Sun – Fiscal Municipal – RG nº. 19.818-991.
d) Gian Paolo Giomarelli Junior – Fiscal Municipal – RG nº. 

18.818.059-X.
e) Elisangela Conceição de Jesus Alves do Nascimento – Assessor 

Executivo– RG nº. 25.162.602-7.
f) Adriana Crispim – Supervisora de Combate de Endemias – RG 

nº. 30.760.358-1.
g) Edinilza Tavares Silva – Agente de Combate de Endemias – RG 

nº. 22.124.375-6.
h) Bernadete Aparecida Santos de Almeida – Auxiliar Administrativo 

– RG nº. 18.282.088-9.
i) Paloma Macambira Sanz Belzunce – Médica Veterinária – RG 

nº. 27.175.435-7.
j) Ariana Aparecida de Oliveira Silva – Agente de Comate a Ende-

mias – RG nº. 40.001.093-8. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições contrárias, em especial o Decreto nº 5.540, 
de 30 de março de 2017. 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 06 de fevereiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

CLEBER  VINÍCIUS KERCHNER
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.708,
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018.

Altera a composição dos Membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, criado pela Lei 1.759/1992, alterada pelas Leis 1.958/1996, 
2.240/2004, 2.458/2007 e 2.753/2014.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.753, de 25 de junho de 
2014, que dá nova composição ao Conselho Municipal de Saúde.

D E C R E T A: 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 
comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE: 

I – Representantes do segmento do Governo, indicados pelo Poder 

Público Municipal, conforme § 1º, do artigo 3º, da referida Lei:

Titular: Cleber Vinicius Kerchner – RG nº. 26.637.749-8.
Suplente: Fernanda Gabriela Zica- RG nº. 28.588.942-4.

Titular: Estela Barbosa Santana da Silva – RG nº. 33.734.394-9.
Suplente: Cibele Aparecida Pereira Domingues – RG nº. 

33.942.658-5.

Titular: Ingrid Werneck de Oliveira – RG nº. 26.744.949-5. 
Suplente: Lucia Helena Camargo Cavalcanti – RG nº. 57.190.861-5.

II – Representantes do segmento de prestadores de serviços pri-
vados conveniados ou sem fins lucrativos, conforme § 2º, do artigo 3º, 
da referida Lei:

LABORATÓRIO DELIBERATO DE ANÁLISES CLÍNICAS.
Titular: Edivar Antônio Trigo – RG nº. 24.867.103-0.
Suplente: Sueli Aparecida dos Santos Sequeira – RG nº. 

21.533.046-8. 

III – Representantes do segmento de entidades representativas 
dos trabalhadores na área da saúde:

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO.

Titular: Eliane Aguiar Bonfim Oliveira – RG nº. 39.763.325-7.
Suplente: Marli Aparecida Machado – RG n°. 23.372.185-X.

IV – Representantes dos Conselhos e Associações Profissionais e 
Trabalhadores da Área da Saúde.

SERVIDORES DE SERVIÇOS DO SUS, inciso II:
Titular: Edinilza Tavares Silva – RG nº. 22.124.375-6.
Suplente: Flávia dos Santos Barbosa – RG nº. 40.001.280-7.

V – Representantes de prestadores de serviços do SUS, compre-
endendo entidades públicas, filantrópicas e sem fins lucrativos. 

a) IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA 
ISABEL, inciso III:

Titular: Benedito Machado Ribeiro – RG nº. 7.880.964-2.
Suplente: Alexandre Maia Ribeiro – RG nº. 25.162.600-3.

b) SOCIEDADE BENEFICENTE CAMINHOS DE DAMASCO, in-
ciso III:

Titular: Crislaine Loqueti Santos – RG nº. 36.292.520-3.
Suplente: Nádia Aparecida Leite – RG nº. 35.444.012-7.

VI – Representantes do segmento de entidades e movimentos re-
presentativos de usuários:

a) ASSOCIAÇÕES AMIGOS DE BAIRROS, inciso I:
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO LOTEAMENTO ESTÂNCIA 

RECREATIVA PRESIDENTE KENNEDY:
Titular: Elza Geneci dos Santos – RG nº.16.436.759.
Suplente: Joaquim Barbosa – RG nº. 3.947.310-7.

b) MOVIMENTOS DE PESSOAS COM VULNERABILIDADE, inci-
so II:

COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DE SANTA ISABEL:

Titular: Carmem Rita Borges – RG nº.  25.351.671-7.
Suplente: Silvana Ferreira Nascimento – RG nº. 35.722.719-0.

c) MOVIMENTOS RELIGIOSOS, inciso III:
IGREJA CATÓLICA PARÓQUIA NOSSA SENHORA APARECIDA:
Titular: Natalie Adelina de Jesus – RG nº. 44.995.912.
Suplente: Cecília Peres Gomes de Sousa – RG nº. 21.238.167.

ASSOCIAÇÃO RELIGIOSA ILÊ AXÉ ODÉLÊGÍ
Titular: Orlando Paixão Santiago – RG nº. 11.724.899-X.
Suplente: Silvia Antônia Marcolino – RG nº. 24.746.303-6.

d) MOVIMENTOS SOCIAIS E POPULARES, inciso III:

ASSOCIAÇÃO AFRO-BRASILEIRA NOSSA SENHORA APARECIDA
Titular: Fabiana de Sousa – RG nº. 30.760.382-9.
Suplente: Eliana Maria de Jesus dos Santos Menon–RG n° 

28.424.029-1.

e) ENTIDADES CONGREGADAS DE SINDICATOS, incisos V:
ROTARY CLUB SANTA ISABEL – CENTENÁRIO:
Titular: Roberto Drumond Mello Silva – RG: 52.931.756-4. 
Suplente: Arthur José Zenaro Manin – RG nº. 2.909.458-6.

f) ENTIDADES DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS, incisos VI:
LAR SÃO VICENTE DE PAULO:
Titular: André Luís Silva Araújo – RG nº. 19.865.374-8.
 Suplente: Daniela Butterby – RG nº. 22.653.353-0.

g) ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, inciso VII:
164ª SUBSEÇÃO DE SANTA ISABEL.
Titular: Antonio Barreto de Siqueira – RG nº. 23.894.237-5.
Suplente: Cláudio Aparecido Paula – RG nº. 18.990.609.

Parágrafo § 1º. Ante o comunicado do desinteresse por parte da 
entidade da Associação dos Aposentados e Pensionistas de Santa Isa-
bel, os mesmos serão representados pela entidade “Lar São Vicente 
de Paulo”.

Parágrafo § 2º. O mandato dos membros relacionados encerrará 
no dia 31 de janeiro de 2020, podendo ser renovado por mais um man-
dato de 2 (dois) anos.

  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo-se ao dia 1 de fevereiro de 2018, revogando-se as dispo-
sições contrárias, em especial o Decreto nº 5.701, de 12 de janeiro de 
2018. 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 06 de fevereiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

CLEBER VINÍCIUS KERCHNER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.709,
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018. 

Delega poderes administrativos ao Secretário Municipal de Finan-
ças e à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.  

 
FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 

Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 58 da Lei nº 4.320/64 e § único do art. Do art. 68 da 
Lei Orgânica do Município; 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Fica delegado poderes ao Secretário Municipal de Finan-
ças e à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, para assinarem 
em conjunto os cheques emitidos por esta Prefeitura, e a liberação de 
arquivos de pagamentos on line referente às contas correntes vinculada 
ao CNPJ nº. 29.604.023/0001-97, pertencente ao Fundo Municipal de 
Meio Ambiente de Santa Isabel.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 06 de fevereiro de 2018. 

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI  
PREFEITA MUNICIPAL
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DECRETO Nº 5.710,
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018

Autoriza a abertura de créditos adicionais e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1º. Fica a Contadoria da Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 
estado de São Paulo, nos termos do art. 40, inc. I do art. 41, e art. 42 
da Lei Federal 4.320/64, e Lei nº. 2871, de 18 de dezembro de 2017, 
autorizada a abrir Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
3.391.108,40 (três milhões e trezentos e noventa e um mil e cento e 
oito reais e quarenta centavos), consignada no orçamento da despesa 
vigente para o corrente exercício, conforme a seguinte discriminação:

PODER EXECUTIVO.
01.05.02     ENSINO FUNDAMENTAL.   
12.3610023.2300  MANTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIO-

NAIS. 
4.4.90.52.00(108 01 220.0000) Equipamento e Material Permanen-

te...................................................................................R$     173.000,00

01.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS.
01.08.01 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS.   
15.4510030.1001 PAVIM. CONST. PONTES, MUROS, PASS. E 

VIELAS.
4.4.90.51.00(274 01 100.0000) Obras e Instalações ........................

.......................................................................................R$     291.352,82
4.4.90.51.00(275 02 100.0000) Obras e Instalações ........................

..................................................................................... R$     320.000,00
4.4.90.51.00(276 05 100.0000) Obras e Instalações .......................

.....................................................................................R$     134.632,74

15.4510034.2021 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE SERVIÇOS 
MUNICIPAIS.

4.4.90.52.00(485 02 100.0000) Equipamento e Material Permanen-
te....................................................................................R$ 1.000.000,00

4.4.90.52.00(488 05 100.0000) Equipamento e Material Permanen-
te....................................................................................R$    292.500,00

01.09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
01.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.   
10.3010069.2029 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE.
3.3.90.39.00(305 05 300 0000) Outros Serviços de Terceiros -PJ......

........................................................................................R$   100.000,00
4.4.90.51.00(308 01 300.0000) Obras e Instala-

ções.................................................................................R$    248.196,76
4.4.90.51.00(309 05 300.0000) Obras e Instalações ........................

........................................................................................R$    326.400,00

10.3020071.2029 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE. 
3.3.90.39.00(487 02 300 0000) Outros Serviços de Terceiros -PJ.....

.........................................................................................R$     50.000,00
4.4.90.51.00(486 05 300.0000) Obras e Instalações ........................

........................................................................................R$   250.000,00  
4.4.90.52.00(325 02 300.0000) Equipamento e Material Permanen-

te.....................................................................................R$   120.000,00

01.13.00   SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENV. 
ECONÔMICO.

01.13.01   ADM. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DE-
SENV. ECONÔMICO.  

23.6950066.2071 MIT – MUNICÍPIO DE INTERESSE PÚBLICO.

DECRETO Nº 5.711,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018

Prorroga o Decreto n. 5.671, 16 de novembro de 2017, que insti-
tui o Grupo de trabalho para revisão do Plano Municipal Integrado de 
Saneamento Básico do Município de Santa Isabel aprovado pela Lei 
2.730, de 30 de dezembro de 2013.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO que sob justificativa plausível em reunião técni-
ca, os trabalhos para revisar o plano de Saneamento Básico do Municí-
pio de Santa Isabel realizados pelo Grupo instituído em epígrafe não se 

REINALDO APARECIDO NUNES PEDROSO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
  
Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 
  

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

4.4.90.51.00(439 02 100.0000) Obras e Instalações .......................
......................................................................................R$       85.026,08

Art. 2º. Os créditos adicionais descritos no art. 1º serão cobertos 
pelo valor de R$ 3.391.108,40 (três milhões e trezentos e noventa e um 
mil e cento e oito reais e quarenta centavos) tendo como recursos o ex-
cesso de arrecadação proveniente de: R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais) repasse do governo do estado para aquisição de equipamentos 
permanentes; R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) do repasse de 
recurso estadual de emenda parlamentar do deputado Luiz Carlos Gon-
dim, para infraestrura, pavimentação asfáltica da Rua dos Pássaros, 
Bairro Geremuniz; R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) do re-
passe de recurso estadual de emenda parlamentar do deputado Gileno 
Gomes, para infraestrura, pavimentação asfáltica da Viela C, Bairro Vila 
Guilherme; R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos 
reais) repasse federal para Patrulha Mecanizada para Manutenção de 
Estradas Vicinais; R$ 134.632,74 (cento e trinta e quatro mil e seiscen-
tos e trinta e dois reais e setenta e quatro centavos) repasse federal 
para pavimentação asfáltica e recapeamento na Avenida Presidente 
Vargas e Rua Aparício Alves Gonçalves; R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta reais) de repasse federal, emenda parlamentar Celso Russo-
manno para reforma de unidade de saúde; R$ 326.400,00 (trezentos e 
vinte e seis mil e quatrocentos reais) repasse federal da emenda parla-
mentar Junji Abe, para construção de unidade de saúde; R$ 85.026,08 
(oitenta e cinco mil e vinte seis reais e oito centavos) repasse estadual 
do Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estância, para im-
plantação de banheiro público na Praça da Bandeira e de superavit 
financeiro do exercício de 2017: R$ 100.000,00 (cem mil reais) repas-
se estadual de emenda parlamentar do Deputado Luiz Carlos Godim, 
para custeio da Secretaria de Saúde; R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) repasse estadual de emenda parlamentar Jorge Wilson Xerife do 
Consumidor, para aquisição de ambulância; R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais) repasse estadual de emenda parlamentar do deputado Celso 
Camilo, para custeio da Secretaria de Saúde; R$ 421.196,76 (quatro-
centos e vinte e um mil e cento e noventa e seis reais e setenta e seis 
centavos), recursos próprios e o valor de R$ 291.352,82 (duzentos e 
noventa e um mil e trezentos e cinquenta e dois reais e oitenta e dois 
centavos) de recursos da Contribuição de Intervenção, de acordo com 
o boletim de caixa de 31.12.2017, conforme disposto no inc. II do § 
1º, do art. 43 da Lei Federal nº. 4.320/64 e da Lei nº. 2871, de 18 de 
dezembro de 2017.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 06 de fevereiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

encontram, na presente data, concluídos;
CONSIDERANDO a necessidade do prosseguimento dos traba-

lhos até o final do relatório conclusivo;

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias o Decreto nº 
5.671, de 16 de novembro de 2017, que institui o Grupo de Trabalho, 
para revisão do Plano Municipal Integrado de Saneamento Básico do 
Município de Santa Isabel aprovado pela Lei 2.730, de 30 de dezembro 
de 2013.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 14 de fevereiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

REINALDO APARECIDO NUNES PEDROSO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.712,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

Delega poderes administrativos ao Secretário Municipal de Finan-
ças e à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.  

 
FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 

Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 58 da Lei nº 4.320/64 e § único do art. Do art. 68 da 
Lei Orgânica do Município; 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Fica delegado poderes ao Secretário Municipal de Finan-
ças e à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, para assinarem os 
cheques emitidos por esta Prefeitura, bem como, estão autorizados ao 
acesso a saldos, extratos, abertura de contas, requisição de talões de 
cheque das contas abertas do Município e a liberação de arquivos de 
pagamentos on line, devendo constar a assinatura dos nomeados em 
conjunto ou um dos nomeados em conjunto com a Prefeita Municipal.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 
5.503, de 02 de janeiro de 2017.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 14 de fevereiro de 2018. 

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI  
PREFEITA MUNICIPAL

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE  

DECRETO Nº 5.713,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

Delega poderes administrativos ao Secretário Municipal de Finan-
ças e à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 58 da Lei          nº 4.320/64 e § único do art. 68 da Lei 
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DECRETO Nº 5.714,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018. 

Delega poderes administrativos ao Secretário Municipal de Finan-
ças e à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.  

 
FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 

Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 58 da Lei nº 4.320/64 e § único do art. Do art. 68 da 
Lei Orgânica do Município; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Fica delegado poderes ao Secretário Municipal de Finanças 

e à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, para assinar em conjun-
to os cheques emitidos por esta Prefeitura e a liberação de arquivos de 
pagamentos on line referente as contas correntes vinculada ao CNPJ 
17.059.370/0001-05, pertencente ao Fundo Municipal de Assistência 
Social.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 14 de fevereiro de 2018. 

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI  
PREFEITA MUNICIPAL

CLAUDINEI SHIZUYA NAGATE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

PROMOÇÃO SOCIAL

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 
 

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE 

DECRETO Nº 5.715,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

Altera a composição dos membros do Conselho Municipal de De-
senvolvimento Rural.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Orgânica do Município;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica delegado poderes ao Secretário Municipal de Finan-
ças e à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, para assinarem os 
cheques emitidos por esta Prefeitura e a liberação de arquivos de pa-
gamentos on-line, referente as contas correntes vinculada ao CNPJ nº 
13.048.451/0001-40, pertencente ao Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 14 de fevereiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

CLEBER VINÍCIUS KERCHNER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

Art. 1º. O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RU-
RAL, instituído pela Lei nº 2.028, de 30 de março de 1998, passa a ter 
a seguinte composição:

I - REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL:
Titular: Reinaldo Aparecido Nunes Pedroso – RG. nº. 34.948.192.
Suplente: Walter Cesar Ribeiro - RG. nº. 22.102.620-4.

II - REPRESENTANTES DO ESCRITÓRIO DE DESENVOLVI-
MENTO RURAL DE MOGI DAS CRUZES:

Titular: Eng. Agrº. Roberto Teruo Ohmori – RG nº 13.902.295
Suplente: Eng. Agr°. Felipe Monteiro de Almeida – RG nº 

29.008.458–1.

III-REPRESENTANTES DO ESCRITÓRIO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DE MOGI DAS CRUZES:

Titular: Giancarlo Balotim Mucciolo – RG nº 32.816.131-7.
Suplente: Fábio José Bengozi – RG nº 27.003.692-1.

IV - REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO E/OU SINDICATO 
DOS PRODUTORES RURAIS:

Titular: Edson Hiromichi Iseri – RG nº 15.874.395.
Suplente: Milton Massahiro Atarassi - RG nº 26.265.727.

V - REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO E/OU SINDICATO 
DOS TRABALHADORES RURAIS:

Titular: Seni Simão Ferreira – RG nº 21.576.321-X.
Suplente: Luiz Carlos Marques – RG nº 15.314.789.

VI - REPRESENTANTES DAS COOPERATIVAS RURAIS:
Titular: Pedro Padua Manzano – RG nº 15.340.828-5.
Suplente: Jose Titico Barbosa Junior – RG nº 24.746.161-1. 

Art. 2º. Fica indicado o Sr. Walter Cesar Ribeiro, portador do RG nº. 
22.102.620-4, para responder pela Secretaria Executiva do presente 
Conselho, conforme art. 9 do Regimento Interno homologado através 
do Decreto Municipal nº 4.186, de 13 de maio de 2009.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº. 
5.599, de 27 de julho de 2017.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 14 de fevereiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

REINALDO APARECIDO NUNES PEDROSO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.716,
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.

Altera a composição do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DO IDOSO - CMDI.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no artigo 2º da Lei Municipal nº. 2.064, de 23 de março de 
1999;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 
comporem o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - 
CMDI:

I. MEMBROS DO PODER EXECUTIVO:

a) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência e Pro-
moção Social:

TITULAR: Magda Xavier de Lima – RG nº. 29.367.185-0.
SUPLENTE: Tânia Regina Eihara – RG nº 32.446.414-9;  
                                                                                                   
b) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
TITULAR: Simone Rodrigues – RG nº 23.130.502-3;
SUPLENTE: Caio Yoshio Tanaka – RG nº 45.024.468-4.

c) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
TITULAR: Maria Aparecida Barbosa – RG nº 22.220.011-X;
SUPLENTE: Eliene Araujo Reis – RG nº 35.721.644-1.

d) Representantes da Secretaria Municipal de Cultura:
TITULAR: Noemi dos Santos Pinto – RG nº 29.637.222-2;
SUPLENTE: Monica Arantes dos Santos – RG nº 42.473.420-5.

e) Representantes da Secretaria Municipal Geral de Gabinete:
TITULAR: Marisa Flávia de Oliveira Silva – RG nº 30.172.424-6;
SUPLENTE: Ana Paula Milochi de Jesus – RG nº 40.001.196-7.

f) Representantes da Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e 
Lazer:

TITULAR: Gilberto Cabral da Costa – RG nº 26.240.172-1;
SUPLENTE: Cintia Gondinho Gonçalves – RG nº 46.702.474-1.

II. MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL:

ENTIDADE OU ASSOCIAÇÕES QUE DEDICAM TRABALHO 
COM IDOSOS.

a) Lar do Velinho Professora Laura Frugoli:
TITULAR: Andreia Leone da Silva – RG nº. 29.252.057-8;
SUPLENTE: Iraneide Gomes da Silva – RG nº. 35.721.619-2.

b) Associação dos Aposentados e Pensionistas:
TITULAR: Antonia Luzia Ventura – RG nº. 14.839.218-0;
SUPLENTE: Ademar Souza Porto – RG nº. 5.418.619-5.

GRUPOS ORGANIZADOS DA TERCEIRA IDADE: 

c) Rotary Club de Santa Isabel Centenário:
TITULAR: Genésia Tanaka Maduro – RG nº 11.319.613-1;
SUPLENTE: Paulo Pereira Maduro – RG nº 8.140.832.

d) Lions Clube de Santa Isabel:
TITULAR: Ismênia Lobo Ferreira - RG: nº 10.103.335-7;
SUPLENTE: Regina Fortunato Barbosa – RG nº 3.775.659-X.

e) Paróquia Nossa Senhora Aparecida:
TITULAR: Josefa Costa de Souza Silva – RG nº 12.116.291-7;
SUPLENTE: Monica Luisa Gonçalves da Rocha – RG nº 

16.352.859-1.

f) Melhor idade Fundo Social de Solidariedade de Santa Isabel:
TITULAR: William Malagres – RG nº 45.025.100-7;
SUPLENTE: Lucineide Rodrigues Matos – RG nº 38.692.299-8.

Parágrafo único. O mandato dos membros relacionados no pre-
sente artigo será de 02 (dois) anos, terminando em 22 de dezembro 
de 2020.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições contrárias, em especial o Decreto nº. 5.518, 
de 02 de fevereiro de 2017.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 22 de fevereiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

CLAUDINEI SHIZUYA NAGATE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

PROMOÇÃO SOCIAL
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DECRETO Nº 5.717,
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

Revoga o Decreto nº 5.619, de 01 de setembro de 2017, o qual 
permite o uso do bem público que menciona.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita do Município de 
Santa Isabel, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 5.619, de 01 de setembro de 

2017, retificado pelo Decreto nº 5.656, de 31 de outubro de 2017 e que 
permite o uso de bem público pela Associação de Criadores, Vendedo-
res e Feirantes de Animais de Santa Isabel.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 23 de fevereiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

ADMINISTRAÇÃO

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.718,
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

Altera e acrescenta dispositivos que especifica ao art. 10 do Decre-
to nº 5.114, de 15 de janeiro de 2015, que regula o Código de Meio Am-
biente do Município de Santa Isabel, dispondo sobre os procedimentos 
para o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de 
impacto local no âmbito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Agropecuário.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando da atribuição que é conferida pelo 
artigo 101, I, “a” da Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A:

Art. 1º. O art. 10 do Decreto nº 5.114, de 15 de janeiro de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.10. ...
I - ...

II - A recepção exclusivamente de solo com a finalidade de regulari-
zação de terreno, para ocupação por edificação ou outro uso; 

III - O corte e aterro dentro dos limites do empreendimento, exclu-
sivamente de solo com a finalidade de regularização de terreno, para 
ocupação por edificação ou outro uso; e,

IV – A atividade de transferência e triagem de resíduos da Constru-
ção Civil não associada ao beneficiamento.

§1º. ...

§2º. ... 

§3º. ...

DECRETO Nº 5.719,
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.

Autoriza o uso de bem público que menciona a título precário e dá 
outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando das atribuições que são conferi-
das pelos artigos 101 e 118, § 4º da Lei Orgânica do Município, e; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 61.516, de 28 de setem-

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

§4º. ...

§5º. As autorizações previstas nos incisos II e III, deste artigo, se-
rão concedidas para fins de regularização de nível de terreno para edifi-
cação ou outro uso, e sem quaisquer modalidades de transação comer-
cial, com a observância dos critérios previstos na legislação estadual e 
federal e as normas técnicas que visam a preservação da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio. 

§6º. Os resíduos da Construção Civil previstos no inciso IV deste 
artigo, são aqueles definidos no art. 2, inciso I da Resolução CONAMA 
nº 307, de 05 de julho de 2002, ou outra que venha a substituí-la.

§7º. A Autorização é desnecessária para as obras de manutenção 
do curso de origem de estradas rurais, desde que devidamente justifi-
cado o interesse público, salvo o aumento ou alteração dos cursos de 
origem e abertura de novas estradas rurais, aplicando-se nesses casos 
o previsto no artigo 5º, §7º, deste Decreto.

§8º. Os proprietários e ou possuidores de áreas rurais, com fina-
lidade predominantemente agrícola ficam dispensados mediante Certi-
ficado de Dispensa (CD), da obtenção da Autorização para obras com 
área com até 500m², com limite de até 100m³ de movimentação interna 
de terra, quando executada a terraplanagem pela Municipalidade, sen-
do que:

I – para a sua execução deverá o interessado firmar Termo de 
Compromisso Ambiental, contendo as descrições dos serviços a serem 
executados e se comprometerem a não causar dano ambiental. 

§9º. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Agropecuário encaminhará cópia das Autorizações para a Secretaria 
Municipal de Finanças, a qual adotará mecanismos de controle e fisca-
lização para coibir a sonegação do ISSQN.

§10. Todos os responsáveis pela terraplenagem ou qualquer tipo 
de movimentação de terra, além do previsto nos artigos 69, 71 e 72, do 
Código  de Meio Ambiente do Município de Santa Isabel, são obrigados:

I- não obstruir as vias públicas e limpeza da rua com água de reuso 
no final do dia; e,

II- não obstruir as bocas de lobo e o sistema de drenagem público 
de águas pluviais.

§11. O prazo de validade da Autorização para Terraplanagem será 
de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser renovada por igual período 
desde que requerido com antecedência com justificativas plausíveis.”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 23 de fevereiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

REINALDO APARECIDO NUNES PEDROSO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

bro de 2015, autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a título pre-
cário e por prazo indeterminado, em favor do município de Santa Isabel.

CONSIDERANDO o Termo de Permissão de Uso a Titulo Precário 
e Gratuito firmado em 15 de fevereiro de 2018, entre Prefeitura Munici-
pal de Santa Isabel e Fazenda do Estado de São Paulo.

 CONSIDERANDO o pedido formal de permissão de uso de uma 
sala, realizado pela Coordenadoria de Assistência Técnica Integrada 
– CATI e pelo Escritório de Defesa Agropecuário do Estado de São 
Paulo – EDA, através de reunião na sede desta Prefeitura, em 20 de 
fevereiro de 2018.

CONSIDERANDO a importância de se manter a assistência técni-
ca aos produtores rurais do município de Santa Isabel.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o uso de uma sala nas dimensões de 4 
x 2,15 metros equivalente a 8,65 m², conforme croqui constante do 
anexo único deste Decreto, localizado no prédio denominado Casa da 
Agricultura, situado a  Rua Leopoldo Cunha da Lima nº 157,  Lanifício, 
neste município, pelo período de 05 (cinco) anos, pela Coordenadoria 
de Assistência Técnica Integrada – CATI e pelo escritório de Defesa 
Agropecuário do Estado de São Paulo - EDA, ambas vinculadas a Se-
cretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo - regio-
nal de Mogi das Cruzes - SP. 

Art. 2º. É de exclusiva responsabilidade da CATI e do EDA mencio-
nados no Artigo 1° qualquer ocorrência, seja de que natureza for, inclu-
sive os danos de ordem físico, material ou moral, sua, dos participante 
ou de terceiros, observado no decorrer do prazo da autorização de uso.

Art. 3º. A presente autorização é intransferível, feita a título precário 
e pelo prazo acima mencionado.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 27 de fevereiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

REINALDO APARECIDO NUNES PEDROSO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

PORTARIAS
PORTARIA Nº 16.337,

DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.

EXONERAR, a servidora pública municipal, Senhora MARIA DONI-
ZETI DE QUELUZ CAMARGO, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº. 16.353.246-1 e inscrita no CPF. MF. Sob. o nº. 057.817.128-79, da 
função de confiança de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 16.338,
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018.

Fica alterado o membro da sindicância, instaurada pela Portaria nº 
15.918, de 02 de junho de 2017, a fim de substituir a servidora Jéssica 
Silva Duarte, pela servidora SILMARA HELENA BENITE GONÇALVES, 
RG nº. 42.254.008-0 e os demais permanecem inalterados. 
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PORTARIA Nº 16.339,
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018

Os servidores públicos Srs. EVERALDO ALVES DE SOUSA, 
portador da Cédula de Identidade RG. nº. 22.685.892-3 e inscrito no 
CPF. MF. sob o nº. 129.966.318-46 e HUGO DE ALMEIDA CAMAR-
GO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 24.745.951 e inscrito 
no CPF. MF. sob o nº. 266.633.288-83, estão autorizados ao acesso a 
saldos, extratos, requisições de talões de cheques das contas abertas 
do Município, importar e receber arquivos, cadastrar senhas, movi-
mentar aplicações e resgate de investimentos para o FUNDO MUNI-
CIPAL DE MEIO AMBIENTE DE SANTA ISABEL, inscrito sob o CNPJ 
nº.29.604.023/0001-97.

PORTARIA Nº 16.340,
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018

EXONERAR, a servidora pública municipal LILIENE DE PAI-
VA ANDRADE PRIANTI, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
22.102.597-2 e inscrita no CPF. MF. sob. o nº. 165.040.848-07, nome-
ada em 02/01/2017, exercendo o cargo de DIRETOR DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 16.341,
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018

NOMEAR a Senhora LILIENE DE PAIVA ANDRADE PRIANTI, por-
tadora da Cédula de Identidade RG. nº. 22.102.597-2 e inscrita no CPF. 
MF. sob. o nº. 165.040.848-07, para exercer o cargo de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a servidora acima nomeada perceberá 
o subsídio fixado pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 2.678, de 28 de 
Junho de 2012.

PORTARIA Nº 16.342,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018

EXONERAR, o servidor público municipal ANTONIO BUENO BAR-
BOSA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 3.954.286 e inscrito 
no CPF. MF sob o nº. 160.558.458-49, nomeado em 01/08/2014, exer-
cendo o cargo de MOTORISTA DO PREFEITO.

PORTARIA Nº 16.343,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica alterado os membros da Portaria de nº 15.931, de 19 de junho 
de 2017, a fim de substituir o servidor Ricardo Alexandre Cruz, pela ser-
vidora SILMARA HELENA BENITE GONÇALVES, RG nº. 42.254.008-0, 
os demais permanecem inalterados

PORTARIA Nº 16.344,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurado pela Portaria nº 16.054, de 17 de agosto de 2017.

PORTARIA Nº 16.345,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

REENQUADRA, o servidor público municipal SERGIO EDUARDO 
SIDORCO, portador da Cédula de identidade RG. nº. 32.757.912-2 e ins-
crito no  CPF. MF. sob  o  nº  297.634.738-70, nomeado em 02/01/2017, 
exercendo o cargo de  SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS para exercer o cargo de  SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SE-
CRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

PORTARIA Nº 16.346,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018

NOMEAR o Senhor VAGNER MINERVINO DA ROCHA, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 17.934.276-9, e inscrito no CPF. sob o 

nº 119.470.188-41 para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA SECRETARIA DE FINANÇAS, o servidor acima nomeado percebe-
rá o subsídio fixado pelo artigo 1º, da Lei Municipal     nº 2.678, de 28 
de Junho de 2012.

PORTARIA Nº 16.347,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018

REENQUADRAR, o servidor público municipal, o Senhor EDNEI 
MELO CANDIDO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 40.111.946-
4 e inscrito no CPF. MF. sob. o nº. 318.971.078-38, nos termos do inciso 
II do art. 11 da Lei nº 616, de 10 de dezembro de 1970, no cargo de livre 
nomeação de MOTORISTA DO PREFEITO, com vencimentos equipa-
rados à ref. 12, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 de julho de 
1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.348,
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurado pela Portaria nº 15.932, de 19 de junho de 2017.

PORTARIA Nº 16.349,
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018

Designam-se os servidores públicos municipais, FILIPE BARBO-
SA DA FONTE, RG: 46.399.747-5, SYNARA BORGES DE ARAUJO 
RODRIGUES, RG: 46.411.050-6 e LUCIANA SANTOS DE OLIVEIRA, 
RG: 30.973.195-1,  para, sob a Presidência do primeiro, comporem a 
Comissão Sindicante, visando à apuração dos fatos supramenciona-
dos, com a devida produção de provas, podendo para tanto, convocar 
servidores, tomar declarações, requisitarem documentos e perícias, 
efetuarem diligências e tudo o mais que se fizer necessário para a con-
clusão dos trabalhos.

PORTARIA Nº 16.350,
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018

Ficam designados os servidores públicos abaixo para comporem 
a Comissão de Avaliação do contrato firmado com a empresa Socieda-
de Beneficente Caminho de Damasco para a gestão das unidades de 
atenção básica.

I) FERNANDA GABRIELA ZICA – RG: 28.588.942-4;
Diretora de Saúde.

II) INGRID WERNECK DE OLIVEIRA – RG: 26.744.949-5;
Diretora de Assistência à Saúde.

III) LUCIANA SARAIVA DE SOUZA SUPERTI – RG: 23.130.542-4;
Coordenadora de Administração e Finanças.

IV) PATRÍCIA FERRARI ESPÍNDOLA – RG: 28.236.625-8;

V) ROSITA GUEDES DA SILVA – RG: 29.274.245-9.

Parágrafo único. A presidência da Comissão de que se trata este 
artigo será exercida pela servidora Ingrid Werneck de Oliveira.

PORTARIA Nº 16.351,
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurado pela Portaria nº 15.334, de 29 de novembro de 2016.

PORTARIA Nº 16.352,
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica alterado os membros da Portaria de nº 15.437, de 29 de de-
zembro de 2016, a fim de substituir a servidora Elenice Aparecida de 

Lima Muraoka, pela servidora SILMARA HELENA BENITE GONÇAL-
VES, RG nº. 42.254.008-0, os demais permanecem inalterados. 

PORTARIA Nº 16.353,
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018

NOMEAR, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 616, de 10 
de dezembro de 1970, o Senhor FILIPE BARBOSA DA FONTE, admiti-
do em 19/10/2009, servidor efetivo, portador da Carteira de Identidade 
RG. nº 46.399.747-5 e inscrito no CPF. MF. sob o nº 403.820.748-07, 
para exercer o cargo de ASSISTENTE DE COORDENADORIA, ref.11, 
do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 de Julho de 1997, com as 
alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.354,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

EXONERAR, a pedido, a servidora pública municipal ERICA 
ALCANTARA ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
688.718 SSP/ES e inscrita no CPF. MF. sob. o nº. 723.795.106-87, 
nomeada em 23/10/2017, exercendo o cargo de ASSISTENTE DE DI-
RETORIA.

PORTARIA Nº 16.355,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ficam designados os servidores públicos abaixo para comporem a 
Comissão de Análise e Avaliação para auxílio financeiro aos estudantes 
técnico e universitário do Município de Santa Isabel:

I) ADENIR DE SOUZA – RG nº 26.830.962-0.

II) EDGAR ALLAN PRINCE - RG. nº. 46.433.076-2.

III) MARCIA MARIA DE MORAES - RG. nº 30.973.267-0

PORTARIA Nº 16.356,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica instaurada sindicância para a apuração dos fatos narrados, 
bem como as responsabilidades pelos ocorridos, e, se o caso, sugestão 
das sanções cabíveis.

PORTARIA Nº 16.357.
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica instaurada sindicância para a apuração dos fatos narrados, 
bem como as responsabilidades pelos ocorridos, e, se o caso, sugestão 
das sanções cabíveis.

PORTARIA Nº 16.358,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Fica instaurada sindicância para a apuração dos fatos narrados, 
bem como as responsabilidades pelos ocorridos, e, se o caso, sugestão 
das sanções cabíveis.

PORTARIA Nº 16.359,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurado pela Portaria nº 16.308, de 16 de janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 16.360,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica alterado os membros da Portaria de nº 15.682, de 22 de março 
de 2017, a fim de substituir a servidora Jéssica Silva Duarte, pelo ser-
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vidor FILIPE BARBOSA DA FONTE, RG nº. 46.399.747-5 e substituir a 
servidora Elenice Aparecida de Lima Muraoka, pela servidora JULIANA 
PRIANTI DO ESPÍRITO SANTO, RG nº. 34.374.408-9. 

PORTARIA Nº 16.361,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada  pela Portaria nº 15.904, de 22 de maio de 2017.

PORTARIA Nº 16.362,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada  pela Portaria nº 16.306, de 16 de janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 16.363,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica alterado os membros da Portaria de nº 16.123, de 22 de se-
tembro de 2017, a fim de substituir a servidora Jéssica Silva Duarte, 
pela servidora FLÁVIA DOS SANTOS BARBOSA, RG nº. 40.001.280-7, 
de demais permanecem inalterados. 

PORTARIA Nº 16.364,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica alterado os membros da Portaria de nº 16.125, de 22 de se-
tembro de 2017, a fim de substituir a servidora Jéssica Silva Duarte, 
pela servidora FLÁVIA DOS SANTOS BARBOSA, RG nº. 40.001.280-7, 
de demais permanecem inalterados. 

PORTARIA Nº 16.365,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica alterado os membros da Portaria de nº 16.124, de 22 de se-
tembro de 2017, a fim de substituir a servidora Jéssica Silva Duarte, 
pela servidora FLÁVIA DOS SANTOS BARBOSA, RG nº. 40.001.280-7, 
de demais permanecem inalterados. 

PORTARIA Nº 16.366,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada  pela Portaria nº 16.284, de 18 de dezembro de 2017.

PORTARIA Nº 16.367,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada  pela Portaria nº 16.058, de 21 de agosto de 2017.

PORTARIA Nº 16.368,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada  pela Portaria nº 16.052, de 17 de agosto de 2017.

PORTARIA Nº 16.369,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada  pela Portaria nº 16.305, de 16 de janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 16.370,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada  pela Portaria nº 16.296, de 11 de janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 16.371,
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.

Art. 1º. Fica reinstaurada a sindicância instaurada pela Portaria nº. 
16.057, de 21 de agosto de 2017 para a apuração dos fatos narrados, 
bem como as responsabilidades pelos ocorridos, e, se o caso, sugestão 
das sanções cabíveis.

Art. 2º. Designam-se os servidores públicos municipais, LUCIANA 
SANTOS OLIVEIRA, RG: 30.973.195-1, EDGAR ALLAN PRINCE, RG: 
46.433.076-2 e RITA DE CASSIA MACHADO INÁCIO, RG: 19.818.697, 
para, sob a Presidência do primeiro, comporem a Comissão Sindicante, 
visando à apuração dos fatos supramencionados, com a devida pro-
dução de provas, podendo para tanto, convocar servidores, tomar de-
clarações, requisitarem documentos e perícias, efetuarem diligências 
e tudo o mais que se fizer necessário para a conclusão dos trabalhos.

Parágrafo Único. O presidente da comissão deverá designar um 
dos membros para exercer a função de secretário.

PORTARIA Nº 16.372,
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.

Fica designado o servidor público Sr. FERNANDO DE MEDEIROS 
MARTINS, portador do RG. nº. 28.682.337-8 e inscrito no CPF. MF. 
Sob. o nº. 263.558.858-97, para exercer as funções de GESTOR do 
convênio a ser firmado com o Fundo Social de Solidariedade do Estado 
de São Paulo – FUSSESP.

PORTARIA Nº 16.373,
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.

Fica designado o servidor público Sr. WILLIAM DA SILVA MALA-
GRES, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 45.025.100-7 e inscri-
to no CPF. MF. sob. o nº. 394.499.518-02, para exercer as funções de 
GESTOR do convênio a ser firmado com o Fundo Social de Solidarie-
dade do Estado de São Paulo – FUSSESP.

PORTARIA Nº 16.374,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
reinstaurada  pela Portaria nº 16.328, de 23 de janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 16.375,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
reinstaurada  pela Portaria nº 16.329, de 23 de janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 16.376,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 15.722, de 30 de março de 2017.

PORTARIA Nº 16.377,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

EXTINGUIR, por motivo de falecimento, o contrato de trabalho 
da servidora pública municipal, a Srª. DALILA MAGALI RODRIGUES 
PENTEADO REGUEIRA ALVES, portadora da Carteira de Identidade 

RG. nº. 7.829.187-2, e inscrita no CPF. MF. sob o nº. 015.850.658-89, 
admitida em 01/04/2009, para o exercício do emprego temporário de 
MÉDICO. 

PORTARIA Nº 16.378,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

RESCINDIR a pedido, o contrato de trabalho da servidora pública 
municipal, SRª. MAYARA BARBOSA MENZANI, portadora da Cartei-
ra de Identidade RG. nº 45.027.356-8 e inscrita no CPF. MF. sob o nº 
383.630.408-27, admitida em 02/03/2010, no emprego permanente de 
PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL.

PORTARIA Nº 16.379,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

NOMEAR, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 616, de 10 de 
dezembro de 1970, o Senhor ROGÉRIO ANTONIO PERES, portador 
da Carteira de Identidade RG. nº 45.647.619-2 e inscrito no CPF. MF. 
sob o nº. 287.605.988-67, para exercer o cargo de COORDENADOR 
DE COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ref.14, 
do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 de Julho de 1997, com as 
alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.380,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

NOMEAR a Senhora SILENA APARECIDA DOS SANTOS SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade nº. 56.868.900-8 e inscrita no CPF. 
MF. sob o nº 460.452.518-81, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei 
nº 616, de 10 de dezembro de 1970, para exercer o cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO, ref.04, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 de 
Julho de 1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.381,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

NOMEAR, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 616, de 10 de 
dezembro de 1970, o Senhor UBIRACI EGIDIO DE CARVALHO, por-
tador da Carteira de Identidade RG. nº 30.272.217-8 e inscrito no CPF. 
MF. sob o nº 266.243.878-90, para exercer o cargo de ASSISTENTE 
DE COORDENADORIA, ref.11, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 
30 de Julho de 1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.382,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

NOMEAR, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 616, de 10 de 
dezembro de 1970, o Senhor ROBSON SANTOS DA LUZ, portador da 
Carteira de Identidade RG. nº 53.621.083-4 e inscrito no CPF. MF. sob o 
nº 023.082.005-02, para exercer o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO, 
ref.04, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 de Julho de 1997, 
com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.383,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

NOMEAR a Senhora YRACLEID REGINA ANDRADE, portadora da 
Cédula de Identidade nº. 30.299.102-5 e inscrita no CPF. MF. Sob. o nº 
129.193.028-09, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 616, de 10 
de dezembro de 1970, para exercer o cargo de ASSESSOR EXECUTI-
VO DE SECRETARIA, ref.16, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 
30 de Julho de 1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.384,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

Fica obtido o direito a progressão funcional o servidor público mu-
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nicipal, o Sr. DIEGO BRAGA MELLO portador da Carteira de Identidade 
RG. nº. 40.867.166-X e inscrita no CPF. MF. sob o nº. 362.385.078-02, 
admitida em 02/03/2017, exercendo o emprego temporário especial de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, ref. 07 para ref. 08 por con-
cessão de progressão funcional, conforme artigo 56 da lei complemen-
tar nº. 130 de 31 de agosto de 2009.

PORTARIA Nº 16.385,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica obtido o direito a progressão funcional a servidora pública 
municipal, a Srª. LUCIMEIRE FRANCO SUPPA portadora da Carteira 
de Identidade RG. nº. 41.772.438-X e inscrita no CPF. MF. sob o nº. 
363.644.398-45, admitida em 13/01/2014, exercendo o emprego per-
manente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, ref. 07 para ref. 
08 por concessão de progressão funcional, conforme artigo 56 da lei 
complementar nº 130 de 31 de agosto de 2009.

PORTARIA Nº 16.386,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

Fica deferida ao servidor público municipal Sr. BRUNO EVANGE-
LISTA, portador da Carteira de Identidade RG. nº. 41.077.773-0, e ins-
crito no CPF. MF. Sob. o nº. 345.955.958-67, admitido em 18/07/2011 
exercendo o emprego permanente de ASSISTENTE DE ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR, conceder a incorporação salarial prevista no artigo 93 
da Lei Orgânica do Município, consistente em 1/10 (um décimo) por ano 
da diferença entre a remuneração referente ao cargo de que o servidor 
é titular e as remunerações superiores a ele proporcionadas no exer-
cício dos outros cargos e funções, até o limite de 10/10 (dez décimos), 
tudo conforme o Decreto Municipal nº 4.659, de 27 de junho 2012 e 
processo 4404/2017.

PORTARIA Nº 16.387,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

Fica deferida ao servidor público municipal Sr. MARCOS PAULO 
SAMPAIO, portador da Carteira de Identidade RG. nº. 26.830.985-1, e 
inscrito no CPF. MF. Sob. o nº. 263.040.138-33, admitido em 07/02/2002 
exercendo o emprego permanente de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
conceder a incorporação salarial prevista no artigo 93 da Lei Orgânica 
do Município, consistente em 1/10 (um décimo) por ano da diferença 
entre a remuneração referente ao cargo de que o servidor é titular e as 
remunerações superiores a ele proporcionadas no exercício dos outros 
cargos e funções, até o limite de 10/10 (dez décimos), tudo conforme o 
Decreto Municipal nº 4.659, de 27 de junho 2012 e processo 3209/2017.

LEIS
LEI Nº 2.872, DE 19 DE JANEIRO DE 2018.

Dispõe sobre a Instituição, no âmbito do Município de Santa Isa-
bel, da Imprensa Oficial Eletrônica do Município - “e-IOM”, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA 
SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Município de Santa Isabel, a 
Imprensa Oficial do Município Eletrônica - “e-IOM” como instrumento 
oficial de publicação e divulgação dos atos oficiais e informativos do 
Município, visando atender aos requisitos da eficácia, da moralidade e 
da obrigação para com a transparência.

§ 1º. A Imprensa Oficial do Município Eletrônica - “e-IOM” será vei-
culada na rede mundial de computadores - internet, em sítio oficial do 
poder público, podendo ser acessada gratuitamente por qualquer inte-

LEI Nº 2.873, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

Dispõe sobre a realização da Festa do Peão Boiadeiro e Torneio 
Leiteiro prevista na Lei no 1.703, de 13 de maio 1991.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA 
SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º. A Festa do Peão Boiadeiro e Torneio Leiteiro prevista na Lei 
no 1.703, de 13 de maio 1991, será realizada anualmente, em data a 
ser estabelecida pelo Poder Executivo, mediante decreto.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 26 de fevereiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

ADMINISTRAÇÃO 

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

ressado, independentemente de cadastramento.

§ 2º. Serão publicados na Imprensa Oficial do Município Eletrônica 
- “e-IOM”:

I - Os atos oficiais da administração pública direta e indireta, de 
caráter normativo ou não normativo;

II - matérias institucionais, com caráter informativo, educativo ou 
de orientação social;

III - Os atos oficiais e institucionais de competência de comissões, 
comitês ou conselhos municipais, ou de entidades do terceiro setor de-
claradas de utilidade pública;

IV - Atos oficiais e institucionais de quaisquer dos entes federativos, 
autorizados em virtude dos instrumentos definidos no artigo 6º desta 
Lei.

Art. 2º. A publicação dos atos na Imprensa Oficial do Município Ele-
trônica - “e-IOM” será realizada para fins informativos, de arquivamento 
e de guarda permanente de informações, e atenderá aos requisitos de 
autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da In-
fraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

§ 1º. O conteúdo das publicações da Imprensa Oficial do Município 
Eletrônica - “e-IOM” será assinado digitalmente, com base em certifica-
do emitido por autoridade certificadora credenciada.

§ 2º. As informações a serem disponibilizadas na Imprensa Oficial 
do Município Eletrônica - “e-IOM” somente serão publicadas após pré-
vio armazenamento eletrônico, mediante emprego de recursos cripto-
gráficos destinados a cifragem e impedimento de alteração dos conte-
údos, medida que assegura a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica à publicação.

§ 3º. A periodicidade da Imprensa Oficial do Município, versão ele-
trônica e impressa, será determinada segundo exigências da demanda 
de matérias e de interesse público, respeitando-se o mínimo de 1 (uma) 
edição mensal.

Art. 3º. Será considerada como data de publicação a data de dis-
ponibilização efetiva da Imprensa Oficial do Município Eletrônica - “e-
-IOM” no sítio oficial disponibilizado na rede mundial de computadores 
- internet.

Art. 4º. O Município de Santa Isabel se reserva nos direitos autorais 
e de disponibilização de sua Imprensa Oficial do Município Eletrônica 
- “e-IOM”, ficando autorizada a sua realização na forma impressa, no 
todo ou em parte, mediante prévia autorização do Prefeito Municipal em 
casos excepcionais que o interesse público exigir.

§ 1º. O órgão competente para publicação poderá, em situações 
de problemas técnicos insanáveis por ele atestado, disponibilizar a Im-
prensa Oficial do Município na versão impressa, devendo a próxima 
edição da Imprensa Oficial do Município Eletrônica - “e-IOM” fazer re-
ferência a este fato.

§ 2º. Sendo necessário dar amplitude à publicidade de atos oficiais, 
além da versão eletrônica (“e-IOM”), poderá o Município disponibilizar 
a Imprensa Oficial na versão impressa, por meio de afixação de cartaz 
em murais da prefeitura, ou outros meios de publicidade em direito ad-
mitidos.

§ 3º. O Município não se responsabilizará por erros ou incorpo-
rações decorrentes da impressão inadequada de atos processuais ou 
administrativos publicados na sua Imprensa Oficial do Município Eletrô-
nica - “e-IOM”.

Art. 5º. O Município poderá firmar convênios, consórcios ou parce-
rias com outros entes federados, de quaisquer dos poderes, visando à 
publicação de atos oficiais e informativos no sítio de internet oficial, para 
uso de maneira compartilhada.

Art. 6º. As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º. As disposições contidas nesta Lei deverão ser regulamen-
tadas por decreto do Poder Executivo.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Parágrafo único. O momento da implantação efetiva do “e-IOM” 
será definido no regulamento da presente Lei. 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 19 de janeiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS 

JURÍDICOS

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

ADMINISTRAÇÃO 

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

LEI Nº 2.874, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

Autoriza o Município de Santa Isabel a celebrar convênios com a 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE, objetivando a 
gestão de Atas de Registro de Preços

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA 
SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo do Município de Santa Isabel 
autorizado a celebrar com a Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação–FDE, convênios tendo por objeto a gestão, em favor do Mu-
nicípio, de Atas de Registro de Preços, nos termos do Decreto Estadual 



IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO 1028/02/2018

LEI Nº 2.875, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

Institui o “Dia de Mobilização dos Homens pelo fim da Violência 
contra as Mulheres, Campanha do Laço Branco”, e dá outras provi-
dência.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Fábia da Silva 
Porto Rossetti, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Santa Isabel, o 
“Dia de Mobilização dos Homens pelo fim da Violência contra as Mulhe-
res”, a ser comemorado, anualmente, no dia 6 de dezembro.

Art. 2º. Entre os dias 20 de novembro e 6 de dezembro de cada 
ano, será   realizada a “Campanha do Laço Branco”, consistente em ati-
vidades de valorização da ideia do combate à violência contra a mulher.

Parágrafo único. A Campanha, de cunho educacional, cultural e 
preventivo, terá por objetivo alertar sobre o problema, reprimir a vio-
lência e lutar pelo direito à vida, à dignidade e à cidadania da mulher.

Art. 3º. A Campanha alcançará, no âmbito do Poder Público Muni-
cipal, as    escolas, os espaços públicos e os sítios eletrônicos oficiais.

Art. 4º. Fica o Poder Público Municipal autorizado a celebrar parce-
rias com instituições de iniciativa privada a fim de organizar as ativida-
des de que tratam esta Lei.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei one-
rarão verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 26 de fevereiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

CLAUDINEI SHIZUYA NAGATE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

PROMOÇÃO SOCIAL

no 47.945, de 16 de julho de 2003, alterado pelo Decreto Estadual no 
62.517/2017, de 16 de março de 2017.

Art. 2º. Os convênios poderão ser aditados, sempre que presente e 
justificado o interesse público.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se ne-
cessário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 26 de fevereiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

LILIENE DE PAIVA ANDRADE PRIANTI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

LEIS COMPLEMENTARES
LEI COMPLEMENTAR Nº 199,
DE 19 DE JANEIRO DE 2018.

Dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos da 
Prefeitura Municipal de Santa Isabel

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA 
SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. O regime jurídico único dos servidores públicos da Prefeitu-
ra Municipal de Santa Isabel é o constante do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Santa Isabel.

Parágrafo único. Os servidores celetistas admitidos antes de 31 de 
maio de 2017 permanecerão no regime celetista. 

Art. 2º. Dentro de 6 (seis) meses, a contar da publicação da presen-
te Lei, o Prefeito Municipal enviará à Câmara Municipal projetos de lei 
dispondo sobre a atualização dos seguintes diplomas legais:

I-  o Estatuto dos Servidores do Município de Santa Isabel;
II- o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Prefeitura     Mu-

nicipal de Santa Isabel; e
III- o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 

Município de Santa Isabel.

Parágrafo único. Até a entrada em vigor da nova legislação, a Lei 
nº 2.000, de 30 de julho de 1997 e a Lei Complementar nº 130, de 31 
de agosto de 2009, ambas com as alterações hoje vigentes, terão sua 
aplicação adaptada ao regime estatutário, passando a corresponder a 
cargos as referências feitas a empregos; a servidores as referências a 
empregados; e a vencimento as referências a salário.

Art. 3º. O Capítulo I da Lei nº 2.000, de 30 de julho de 1997, com a 
redação vigente, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º. O Plano de Cargos e Remuneração dos servidores da   
Prefeitura Municipal obedecerá à classificação estabelecida nesta Lei. ”

“Art. 2º. O Plano de classificação de cargos e remuneração      apli-
ca-se a todos os servidores públicos municipais.”

“Art. 3º. A composição do Quadro de Pessoal da Prefeitura      Mu-
nicipal e o valor do vencimento dos seus servidores passa a ser o         
constante desta Lei.”  

”Art. 4º. Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - Servidor público: a pessoa ocupante de cargo ou função público;
II - Função de confiança e cargo: a posição instituída na organiza-

ção do funcionalismo criado por lei em número certo, com denomina-
ção própria e previsão dos requisitos necessários ao desempenho das 
atribuições a ela inerentes no serviço público, à qual corresponde um 
vencimento; 

III - Quadro de pessoal: conjunto de cargos e funções de confiança 
que integram a estrutura administrativo-funcional da Prefeitura Muni-
cipal;

IV - Referência: o número indicativo de posição do cargo ou função 
de confiança na Tabela Básica de Vencimentos e Salário    constante 
do Anexo VIII desta Lei; 

V - Vencimento: a retribuição básica paga mensalmente ao     ser-
vidor público pelo exercício de cargo, correspondente a   valor da refe-
rência constante da Tabela Básica de Vencimentos e Salários, Anexo 
VIII desta Lei;

VI - Remuneração: o valor do vencimento acrescido das vantagens 
funcionais e pessoais percebidas pelo servidor, incorporadas ou não.”

Art. 4º. O Anexo II da Lei nº 2.000, de 30 de julho de 1997, com 
a redação vigente, passa a vigorar com a seguinte alteração em sua 
epígrafe:

“ANEXO II
QUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

CARGOS PERMANENTES CRIADOS, MANTIDOS OU REDE-
NOMINADOS”

Art. 5º. O Anexo VIII da Lei nº 2.000, de 30 de julho de 1997, com 
a redação vigente, passa a vigorar com a seguinte alteração em sua 
epígrafe:

“ANEXO VIII
TABELA BÁSICA DE VENCIMENTOS”

Art. 6º. O artigo 12 da Lei Complementar nº 130, de 31 de agosto 
de 2009, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 12. O provimento de que trata o artigo 11 obedecerá ao    re-
gime jurídico estatutário, estabelecido no Estatuto dos Servidores   Pú-
blicos do Município de Santa Isabel, ressalvadas as disposições       es-
peciais não remissivas ao regime celetista contempladas na presente 
Lei Complementar.”

Art. 7º. Fica revogado o artigo 53 da Lei Complementar nº 130, de 
31 de agosto de 2009. 

Art. 8º. As contratações para atendimento de necessidades tem-
porárias de excepcional interesse público permanecerão regidas pela 
legislação especial. 

Art. 9º. Até que seja implantado o Regime Próprio de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Santa Isabel, os servidores pú-
blicos municipais serão        segurados pelo Regime Geral de Previdên-
cia Social – RGPS.

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 19 de janeiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

ADMINISTRAÇÃO 

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

LEI COMPLEMENTAR Nº 200,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

Dá nova redação aos dispositivos que menciona da Lei Municipal 
no 535, de 30 de dezembro de 1969—Código Tributário Municipal

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA 
SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. O § 2º do art. 28 da Lei no 535, de 30 de dezembro de 1969—
Código Tributário Municipal, alterada pela Lei Complementar no 62, de 29 
de dezembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 2º. O imposto pago parceladamente terá um desconto de até 10% 
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(dez por cento), conforme dispuser o regulamento, sobre cada parcela 
paga até o respectivo vencimento. 

Art. 2º. O § 3o do art. 28 da Lei no 535, de 30 de dezembro de 
1969—Código Tributário Municipal, passa a ter a seguinte redação, 
suprimindo-se o seu atual § 4o:

§ 3º. Após o vencimento, incidirá multa de 10% (dez por cento) 
sobre o imposto devido, atualização monetária e juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês, ficando autorizado, desde logo, o procedimento 
previsto nos artigos seguintes.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 26 de fevereiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

ADMINISTRAÇÃO 

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

SECRETARIA DE
GOVERNO E 

ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE TERMOS DE CONTRATOS E 

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS: 

CONTRATO Nº 11/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: OBARÁ INFORMÁTICA LTDA EPP. 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CARTA CONVITE nº 
01/2018).
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de 
serviços técnicos especializados para fornecimento de Licenciamento 
de uso de Sistema Jurídico com integração ao Tribunal de Justiça de 
São Paulo – (TJ).
VALOR DO CONTRATO: R$ 76.800,00
DOTAÇÃO: 01.10.01 04.1220008.2044 3.3.90.39    FUNDAMENTA-
ÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação atual,e,subsidiariamente 
pelo Código Civil Brasileiro. 
DATA DE ASSINATURA: 06/02/2018
VIGÊNCIA: 12 MESES.

CONTRATO Nº 12/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CARTA CONVITE 02/2018).
Objeto: Contratação de empresa especializada, para locação de som, 
palco, iluminação, banheiro químico, gradil, caminhão e gerador, 
brinquedos,para o carnaval 2018 de Santa Isabel.
VALOR DO CONTRATO: R$ 78.220,00
DOTAÇÃO: 01.11.01 13.3920029.2020 3.3.90.39.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação 
atual,e,subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro. 
DATA DE ASSINATURA: 07/02/2018
VIGÊNCIA: 30 dias

CONTRATO Nº 13/2018.

LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
LOCADORES: RICARDO FERNANDO BARBOSA e PATRICIA ELIS 
NUNES BARBOSA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE  DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO nº 02/18).
OBJETO: Locação de imóvel para abrigar a Casa do Empreendedor.
VALOR DO CONTRATO: R$ 33.600,00
DOTAÇÃO:  01.13.00.01.13.01.23.6950066.2057.3.3.90.36.23.69500
66.2068.3.3.90.36.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso X da Lei federal nº 8.666/93 na 
redação vigente e, subsidiariamente, no Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 16/02/2018
VIGÊNCIA: 12 MESES.

CONTRATO Nº 14/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: J LOPES CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES 
LTDA EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 
nº 06/17).
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de obra de pavi-
mentação de bloquete na Rua Ismael Correia, Jardim Eldorado, neste 
município
VALOR DO CONTRATO: R$ 373.529,24
DOTAÇÃO: 01.08.00.01.08.01.15.4510030.1001.4.90.51.4.4.90.51 
Convênio Estadual e Contrapartida Municipal FUNDAMENTAÇÃO: 
Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro. 
DATA DE ASSINATURA: 16/02/2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 DIAS.

CONTRATO Nº 15/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: JNR ILUMINAÇÃO, CONSTRUÇÃO CIVIL E CO-
MÉRCIO DE MATERIAIS EIRELI EPP 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CARTA CONVITE Nº 
04/2018).
OBJETO: Prestação de serviços na execução do georeferenciamento 
do sistema de iluminação pública do município, incluindo levantamen-
to, cadastramento e etiquetamento de todos os pontos de iluminação 
pública do município de Santa Isabel.
VALOR DO CONTRATO: R$ 148.790,00
DOTAÇÃO: 01.08.01 15.452 0031 1002 3.3.90.39.00.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da 
Lei Complementar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código 
Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/02/2018
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 DIAS.

CONTRATO Nº 16/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: GEPAM – GESTÃO PÚBLICA, AUDITORIA CONTÁ-
BIL, ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO MUNI-
CIPAL S/S LTDA EPP.
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 
Nº 07/17).
OBJETO: Contratação de empresa especializada no setor público 
para prestação de serviços multiprofissionais de orientação à gestão 
governamental. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 170.400,00
DOTAÇÃO: 01.02.00.01.02.01.04.1220002.2002.3.3.90.39.00.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da 
Lei Complementar Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código 
Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 27/02/2018
VIGÊNCIA: 12 MESES.

CONTRATO Nº 17/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: NOG.COM VARIEDADES LTDA ME 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 123/2017).
OBJETO: Aquisição de lençóis e colchões para unidades escolares. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.951,20
DOTAÇÃO: 01.05.00.01.05.06.12.3610023.2300.3.3.90.30 124 
02.262.00, 01.05.00.01.05.03.12.3650023.2300.3.3.90.30 102 
05.210.08.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10.520/02 e seus atos regulamen-
tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em 
sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Muni-
cipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 27/02/2018
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS.

CONTRATO Nº 18/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: PROSALEN COMERCIAL LTDA ME 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 123/2017)
OBJETO: Aquisição de lençóis e colchões para unidades escolares.
VALOR DO CONTRATO: R$ 9.625,00
DOTAÇÃO: 01.07.00.01.07.01.27.8120038.2025.3.3.90.36.00, 01.0
7.00.01.07.01.27.8120068.2089.3.3.90.36.00.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10.520/02 e seus atos regulamen-
tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em 
sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Muni-
cipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 27/02/2018
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS.

CONTRATO Nº 19/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: COMERCIAL MONARCA MAGAZINE EIIRELI EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 123/2017)
OBJETO: Aquisição de lençóis e colchões para unidades escolares.
VALOR DO CONTRATO: R$ 24.886,00
DOTAÇÃO: 01.07.00.01.07.01.27.8120038.2025.3.3.90.36.00, 01.0
7.00.01.07.01.27.8120068.2089.3.3.90.36.00.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10.520/02 e seus atos regulamen-
tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em 
sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Muni-
cipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 27/02/2018
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: GABEE FOODS DE ALIMENTÍCIOS EIRELI EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 131/17)
OBJETO:  AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 26.291,84
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-
tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em 
sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Muni-
cipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 07/02/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: GILBERTO MIOTTI ARRIBAMAR
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 121B/17)
OBJETO:  AQUISIÇÃO PARCELADA DE CESTAS BÁSICAS DE 
ALIMENTOS. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.647.180,30
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-
tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em 
sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Muni-
cipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 21/02/2018
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: SERVICE MILLE COMERCIAL LTDA.-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 01/18)
OBJETO:  AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSU-
MO PARA SERRALHERIA 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$11.021,09
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-
tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em 
sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Muni-
cipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 27/02/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: UNIMÁQUINAS FERRAMENTAS E EQUIPAMEN-
TOS EIRELI
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 01/18)
OBJETO:  AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSU-
MO PARA SERRALHERIA  
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 9.492,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-
tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em 
sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Muni-
cipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 27/02/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVO, 
RETI-RATI E RESCISÂO:

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 
17/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: RODONAVES CAMINHÕES COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA 
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorrogação 
de prazo por mais 25 (vinte e cinco) dias, nos termos do art. 57, § 2º 
da Lei 8666/93.
DATA DE ASSINATURA: 02/02/2018

TERMO DE ADITIVO Nº 01 A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/17

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: VALECIR COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGI-
COS EIRELI-EPP.
ASSUNTO: O presente termo aditivo refere-se à supressão do ITEM 
05, qual seja “AGULHA PARA APLICACAO DE INSULINA, MEDIDA: 
0.25 MM X 8 MM, CADA CAIXA CONTEM 100 UNIDADES”, alterando 
o valor total da Ata para R$ 11.080,50 (onze mil, oitenta reais e cin-
qüenta centavos), conforme artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 07/02/2018.

APOSTILAMENTO DE READEQUAÇÃO DO 
PROGRAMA DE TRABALHO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, ARTES, LAZER, EDU-
CAÇÃO, DANÇA, ESPORTES E ENTRETENIMENTOS - ACALE-
DEE.
ASSUNTO: Conforme Cláusula Quinta do Termo de Fomento, fun-
damentado nos artigos 55 e 57 da Lei Federal nº 13.019/14 e solici-
tação de ajustes do programa de trabalho pela Secretaria Municipal 
de Cultura.
Fica readequado o Programa de Trabalho conforme solicitação em 
fls. Retro.
O presente Apostilamento foi elaborado de acordo com o previsto do 
Artigo 65, II da Lei Federal nº 8666/93.
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2018

TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº 
21/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: MF BEM ESTAR E QUALIDADE DE VIDA ACADE-
MIA LTDA ME
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à alteração da 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
E DA DOTAÇÃO, conforme segue: 
Onde se lê: As despesas decorrentes da execução das atividades 
têm o valor total estimado em R$ 35.025,00 (trinta e cinco mil e vinte 
e cinco reais), será repassado o valor pago pela tabela SUS de R$ 
4,67 (quatro reais e sessenta e sete centavos) por sessão, sendo 
7.288 sessões. 
Leia –se: As despesas decorrentes da execução das atividades têm 
o valor total estimado em R$ 35.022,80 (trinta e cinco mil, vinte e dois 
reais e oitenta centavos), será repassado o valor pago pela tabela 
SUS nos valores unitários de R$ 4,67 (quatro reais e sessenta e 
sete centavos) e R$ 6,35 (seis reais e trinta e cinco centavos), de 
acordo com o procedimento realizado, por sessão, totalizando 7.288 
sessões. 
DATA DE ASSINATURA: 02/02/2018.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO Nº 52/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: CTP CONSTRUTORA LTDA.
ASSUNTO: A rescisão unilateral tem por base o Contrato nº 52/2016, 
a partir da data de 08/02/2018, nos termos do inciso I, do art. 79, da 
Lei nº 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 08/02/2018

TERMO RETI-RATIFICAÇÃO Nº 01 A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: NOSLIG PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ASSUNTO: O presente termo de reti-ratificação, refere-se à correção 
da data da ATA, onde se lê “Aos quatro dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e dezessete”, leia-se “Aos quatro dias do mês de 
janeiro de 2018”.
DATA DE ASSINATURA: 15/02/2018

TERMO RETI-RATIFICAÇÃO Nº 01 A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: GABEE FOODS DE ALIMENTÍCIOS EIRELI - EPP
ASSUNTO: O presente termo de reti-ratificação, refere-se à correção 
do CNPJ da Detentora na página 01 da ATA de nº 28/2018, onde se 
lê “inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.742.153/0001-53”, leia-se “inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 26.742.152/0001-53”.
DATA DE ASSINATURA: 19/02/2018

01- COMUNICADO DE BAIXA DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

No. Protocolo: 4917/17  Data de Protocolo: 27/12/2.017
No. CEVS: 354680110-477-000035-1-4 
Razão Social: DROGARIA IRMÃOS CATANHO LTDA 
CNPJ/CPF: 10.734.545/0002-66
Endereço: AVENIDA MANOEL FERRAZ DE CAMPOS SALES, Nº 

542 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: JOSÉ CARLOS CATANHO RIBEIRO
CPF: 349.914.588-03 
Resp. Técnico: VANESSA DE PONTES FERREIRA
CPF: 395.712.088-84 
Conselho Prof: CRF  No. Inscr.: 77759  UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
Defere a Baixa de Responsabilidade Técnica a VANESSA DE 

PONTES FERREIRA, CRF: 77759.
Santa Isabel, 03 de  janeiro de 2.018.

02. COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DADOS 
CADASTRAIS (SOLICITAÇÃO CANCELADA) 

No. Protocolo: 4555/2.017            Data de Protocolo: 28/11/2.017
No. CEVS: 354680110-851-000009-1-4
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CRECHE MUNICIPAL JARDIM MONTE SERRAT
CNPJ/CPF: 56.900.848/0001-21
Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS, Nº 590
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: MARIA DONIZETI DE QUELUZ CAMARGO
CPF: 057.817.128-79

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere o Cancelamento da solicitação de alteração de dados ca-

dastrais.

Santa Isabel, 22 de dezembro de 2.017.

03. COMUNICADO DE CONCESSÃO
DE ALVARÁ SANITÁRIO 

No. Protocolo: 2765/10 Data de Protocolo: 16/07/2.010
No. CEVS: 354680110-360-000015-1-1
Data de Validade: 21/02/2.019
Razão Social:CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA PRESIDENTE 

DUTRA S/A – NOVA DUTRA 
Nome Fantasia: NOVA DUTRA – CCO – POÇO 02
CNPJ/CPF: 00.861.626/0001-92
Endereço: RODOVIA PRESIDENTE DUTRA, KM 184,30
Município: SANTA ISABEL CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: EDUARDO DE TOLEDO PINHEIRO
CPF: 151.574.918-59
Resp.Técnico: THALITTA BENETELLO          CPF: 335.730.118-02
Conselho Prof: CRQ No. Inscr.: 04.365681 UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Concessão  de Licença do (Poço 02), sendo que seu res-

ponsável legal, EDUARDO DE TOLEDO PINHEIRO, assume cumprir a 
legislação vigente, respondendo civil e criminalmente pelo não cumpri-
mento das exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento.

Santa Isabel, 21 de fevereiro de 2.018.

SECRETARIA DA
SAÚDE
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04. COMUNICADO DE  BAIXA DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA 

No. Protocolo: 576/18  Data de Protocolo: 07/02/2.018
No. CEVS: 354680110-360-000015-1-1
Razão Social:CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA PRESIDENTE 

DUTRA S/A – NOVA DUTRA 
Nome Fantasia: NOVA DUTRA – CCO – POÇO 02
CNPJ/CPF: 00.861.626/0001-92
Endereço: RODOVIA PRESIDENTE DUTRA, KM 184,30
Município: SANTA ISABEL CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: EDUARDO DE TOLEDO PINHEIRO
CPF: 151.574.918-59
Resp.Técnico: ULISSES MESQUITA FOGAÇA
CPF: 891.747.208-72
Conselho Prof: CRQ                No. Inscr.: 04.440255 UF: SP  
 A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Baixa de Responsabilidade Técnica a ULISSES MESQUI-

TA FOGAÇA, CRQ: 04.440255.
Santa Isabel, 09 de fevereiro de 2.018.

05. COMUNICADO DE  ASSUNÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

No. Protocolo: 577/18 Data de Protocolo: 07/02/2.018
No. CEVS: 354680110-360-000015-1-1
Razão Social:CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA PRESIDENTE 

DUTRA S/A – NOVA DUTRA 
Nome Fantasia: NOVA DUTRA – CCO – POÇO 02
CNPJ/CPF: 00.861.626/0001-92
Endereço: RODOVIA PRESIDENTE DUTRA, KM 184,30
Município: SANTA ISABEL CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: EDUARDO DE TOLEDO PINHEIRO
CPF: 151.574.918-59
Resp.Técnico: THALITA BENETELLO
CPF: 335.730.118-02
Conselho Prof: CRQ No. Inscr.: 04.365681 UF: SP   
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Assunção de responsabilidade Técnica, THALITA BE-

NETELLO, sendo que a mesma, assume cumprir a legislação vigente, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exi-
gências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 21 de fevereiro de 2.018.

06. COMUNICADO DE  CONCESSÃO
DE ALVARÁ  SANITÁRIO 

No. Protocolo: 3604/13 Data de Protocolo: 14/08/2.013
No. CEVS: 354680110-360-000014-1-4
Data de Validade:  21/02/2.019
Razão Social:CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA PRESIDENTE 

DUTRA S/A – NOVA DUTRA 
Nome Fantasia: NOVA DUTRA – POÇO (PEDAGIO GUARAREMA 

NORTE)
CNPJ/CPF: 00.861.626/0001-92
Endereço: RODOVIA PRESIDENTE DUTRA, KM 182,5
Município: SANTA ISABEL CEP: 07500-000 ‘UF: SP
Resp. Legal: EDUARDO DE TOLEDO PINHEIRO
CPF: 151.574.918-59
Resp.Técnico: THALITTA BENETELLO         CPF: 335.730.118-02
Conselho Prof: CRQ                No. Inscr.: 04.365681 UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Concessão  de Licença do (Poço Pedagio Guararema 

Norte), sendo que seu responsável legal, EDUARDO DE TOLEDO 
PINHEIRO, assume cumprir a legislação vigente, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento das exigências, ficando inclusive 
sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 27 de fevereiro de 2.018.

07. COMUNICADO DE  BAIXA DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA 

No. Protocolo: 578/18 Data de Protocolo: 07/02/2.018
No. CEVS: 354680110-360-000014-1-4

Razão Social:CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA PRESIDENTE 
DUTRA S/A – NOVA DUTRA 

Nome Fantasia: NOVA DUTRA – POÇO (PEDAGIO GUARAREMA 
NORTE)

CNPJ/CPF: 00.861.626/0001-92
Endereço: RODOVIA PRESIDENTE DUTRA, KM 182,5
Município: SANTA ISABEL CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: EDUARDO DE TOLEDO PINHEIRO
CPF: 151.574.918-59
Resp.Técnico: ULISSES MESQUITA FOGAÇA
CPF: 891.747.208-72
Conselho Prof: CRQ No. Inscr.: 04.440255  UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Baixa de Responsabilidade Técnica a ULISSES MESQUI-

TA FOGAÇA, CRQ: 04.440255.
Santa Isabel, 09 de fevereiro de 2.018.

08. COMUNICADO DE  ASSUNÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

No. Protocolo: 579/18    Data de Protocolo: 07/02/2.018
No. CEVS: 354680110-360-000014-1-4
Razão Social:CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA PRESIDENTE 

DUTRA S/A – NOVA DUTRA 
Nome Fantasia: NOVA DUTRA – POÇO (PEDAGIO GUARAEMA 

NORTE)
CNPJ/CPF: 00.861.626/0001-92
Endereço: RODOVIA PRESIDENTE DUTRA, KM 182,5
Município: SANTA ISABEL    CEP: 07500-000    UF: SP
Resp. Legal: EDUARDO DE TOLEDO PINHEIRO
CPF: 151.574.918-59
Resp.Técnico: THALITA BENETELLO  CPF: 335.730.118-02
Conselho Prof: CRQ No. Inscr.: 04.365681             UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Assunção de responsabilidade Técnica, THALITA BE-

NETELLO, sendo que a mesma, assume cumprir a legislação vigente, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exi-
gências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 21 de fevereiro de 2.018.

09. COMUNICADO DE BAIXA DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTO

No. Protocolo: 657/18     
   Data de Protocolo: 09/02/2.018

No. CEVS: 354680110-477-000048-1-2 
Razão Social: LIV – COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA EPP
CNPJ/CPF: 56.158.777/0015-39
Endereço: AVENIDA REPÚBLICA, Nº 211               BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: IVAN LIPOLIS FILHO CPF: 288.837.458-76
Resp. Técnico Substituto: ROBERTA ELIZABETH G. MEDICI
CPF: 368.248.328-47
Conselho Prof: CRF  No. Inscr.: 57308      UF: SP  
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Baixa de Responsabilidade Técnica a farmaceutica (subs-

tituta) ROBERTA ELIZABETH G. MEDICI, CRF: 57308.
Santa Isabel, 19 de  fevereiro de 2.018.

10. COMUNICADO DE ASSUNÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA

No. Protocolo: 658/18    Data de Protocolo: 09/02/2.018
No. CEVS: 354680110-477-000048-1-2 

Razão Social: LIV – COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA EPP

CNPJ/CPF: 56.158.777/0015-39
Endereço: AVENIDA REPÚBLICA, Nº 211         BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: IVAN LIPOLIS FILHO  CPF: 288.837.458-76
Resp. Técnico: RONYSE BAPTISTA LEONE
CPF: 381.165.488-83
Conselho Prof: CRF  No. Inscr.: 59310  UF: SP   
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Assunção de responsabilidade Técnica a Farmaceutica, 

RONYSE BAPTISTA LEONE, CRF: 59310, sendo que a mesma, as-
sume cumprir a legislação vigente, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao 
cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 19 de fevereiro de 2.018. 

11. Comunicado de ASSUNÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA SUBSTITUTO

No. Protocolo: 659/18     Data de Protocolo: 09/02/2.018
No. CEVS: 354680110-477-000048-1-2 
Razão Social: LIV – COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA EPP
CNPJ/CPF: 56.158.777/0015-39
Endereço: AVENIDA REPÚBLICA, Nº 211  BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000     UF: SP
Resp. Legal: IVAN LIPOLIS FILHO CPF: 288.837.458-76
Resp. Técnico: RONYSE BAPTISTA LEONE
CPF: 381.165.488-83
Conselho Prof: CRF  No. Inscr.: 59310     UF: SP  
Resp. Técnico Substituto: JOSÉ MARIA LIMA 
CPF: 942.555.718-72
Conselho Prof: CRF  No. Inscr.: 86181    UF: SP   
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Assunção de responsabilidade Técnica ao Farmaceutico 

Substituto, JOSÉ MARIA LIMA, CRF: 86181, sendo que o mesmo, as-
sume cumprir a legislação vigente, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao 
cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 19 de fevereiro de 2.018. 

12- COMUNICADO DE ASSUNÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

No. Protocolo: 806/18  Data de Protocolo: 22/02/2.018
No. CEVS: 354680110-477-000035-1-4 
Razão Social: DROGARIA IRMÃOS CATANHO LTDA 
CNPJ/CPF: 10.734.545/0002-66
Endereço: AVENIDA MANOEL FERRAZ DE CAMPOS SALES, Nº 

542 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: JOSÉ CARLOS CATANHO RIBEIRO
CPF: 349.914.588-03 
Resp. Técnico: TAIZ DOS REIS SANTOS
CPF: 407.236.758-30 
Conselho Prof: CRF  No. Inscr.: 89135  UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
 Defere a Assunção de responsabilidade Técnica a farmacêutica 

TAIZ DOS REIS SANTOS, CRF – 89135, sendo que a mesma assume 
cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes as 
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cum-
primento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento 
deste documento.

Santa Isabel, 27 de fevereiro de 2.018. 



IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO 1428/02/2018

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DESPACHO DA DIRETORA EM 05/03/2.018

                                                Mês: Janeiro-Fevereiro de 2.018
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
AIP – 296/18 17120670/0001-44 Jane Aparecida Santos – Me, Avenida Brasil,721, ref. AIF – 010/18 de
29/01/2.018, AIP – ADVERTENCIA/INUTILIZAÇÃO.
AIP – 461/18 10.668.942/0001-04 Lucia Adriana da Silva Garcia, Rua Norte, 215, ref. AIF-067/18 de 06/02/18,
AIP – MULTA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
AUTO DE INFRAÇÃO
AIF – 010/18 17120170/0001-44  Jane Aparecida Santos – Me, Avenida Brasil, 721, Art. 122 inciso XI e XIII 
da Lei Estadual 10083 de 23/09/1998 do C       incisoXI
AIF – 067/18 10.668.942/0001-04 Lucia Adriana da Silva Garcia, Rua Norte, 215, art. 110, 111, 122 inc.XI, XIX,
XX Codigo Sanitario do Estado de São Paulo, Lei Estadual 10.083 de 23/09/1998.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PARCELAMENTO DE TAXA PARA CONCESSÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO/MULTA
Prot. 414/18 Lenice Trevisani dos Santos – Me
Prot. 615/18 Ismael Correa Padaria e Confeitaria 
Prot. 713/18 L.A. Da Silva Garcia – Me, Padaria 
Prot. 744/18 Anderson Oliveira de Paula Bombonieri – Me
Prot. 830/18 Nair Machado
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
REQUERIMENTOS DIVERSOS
1107910.2018-04 Via Rapida – Daniele Barbosa de Morais
1105916.2018-96 Via Rapida – Goya e Ogai Pesqueiro Ltda – Me
225174375 Via Rapida
225065819 Via Rapida
1124502.2018-17 Via Rapida – Francisca Erivania da Silva
Prot. 739/18 Centro Otico Santa Isabel Ltda
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
TERMO 
TRM – 117/18 17120670/0001-44 Jane Aparecida Santos – Me, Avenida Brasil, 721, Termo de Inutilização de
Produto.
TRM – 282/18 ERRO DE ESCRITURAÇÃO
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

SECRETARIA DE CONTABILIDADE
E FINANÇAS

 Município de Santa Isabel
Paraíso da Grande São Paulo

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS FEDERAIS RECEBIDOS (LEI Nº 9452/97)MÊS JANEIRO DE 2018
FONTES DE RECEITA DATA VALOR
COTA PTE IMP PROP TERR RURAL ITR 10/01/2018 501,28
COTA PTE IMP PROP TERR RURAL ITR 19/01/2018 12,27
COTA PTE IMP PROP TERR RURAL ITR 30/01/2018 977,98
COTA PTE ROYALTIES COMPENSAÇÃO 16/01/2018 9.902,13
COTA PTE ROYALTIES COMPENSAÇÃO 19/01/2018 90.547,74
COTA PTE ROYALTIES COMPENSAÇÃO 23/01/2018 8.744,97
FPM - COTA PARTE FDO PART MUNIC 18/01/2018 986.826,63
FPM - COTA PARTE FDO PART MUNIC 19/01/2018 444.382,62
FPM - COTA PARTE FDO PART MUNIC 30/01/2018 999.172,11
ICMS DESONERAÇÃO 31/01/2018 9.448,52
PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 02/01/2018 14.260,00
QUESE TRANSF DO SALARIO DE EDUCAÇÃO 17/01/2018 322.422,52
SAUDE BUCAL INCENTIVOS 02/01/2018 2.230,00
TETO MUNICIPAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 10/01/2018 986.826,63
TOTAL 3.876.255,40

Santa Isabel, 28 de Fevereiro de 2018

Sergio Fernandes de Paula      Sergio Eduardo Sidorco Fabia da Silva Porto Rossetti
Contador 1SP284781/O-3         Sec.  Finanças Prefeita Municipal

                   Secretaria Municipal de  Finanças
                 Diretoria de Contabilidade 

         Município de Santa Isabel

Paraíso da Grande São Paulo

Santa Isabel , 28 de Fevereiro de 2018

Demonstrativo Mensal de Tributos Proprios Arrecadados e os recebidos por transferencia de Natureza
tributaria Artigo 162 da Constituição Federal
Mês de  Referencia Janeiro/2018

TRIBUTOS PROPRIOS ACUMULADO NO MÊS TOTAL
IPTU - Iimp. Pred. Terr.Urbano 0,00 42.385,45 42.385,45
IR - Imp De Renda Retido na Fonte 0,00 272.873,63 272.873,63
ITBI - Imp. Transmissao de Imoveis 0,00 15.617,75 15.617,75
ISS - Imp. Ser. Qualquer Natureza 0,00 903.178,75 903.178,75
Taxa de Poder de Policia 0,00 77.835,09 77.835,09
Taxa de Prestação de Serviços 0,00 14.046,02 14.046,02
Contribuições Economicas 0,00 247.701,52 247.701,52
SUB TOTAL 0,00 1.573.638,21 1.573.638,21
IMPOSTO TRANSFERIDO DA UNIAO
FPM - Cota Parte 0,00 2.430.381,36 2.430.381,36
ITR - Imp. Territorial Rural 0,00 1.491,53 1.491,53
ICMS - Lei 87/96 0,00 9.448,52 9.448,52
SUB TOTAL 0,00 2.441.321,41 2.441.321,41
IMPOSTOS TRANSFERIDO DO ESTADO
ICMS - Cota Parte 0,00 2.613.674,76 2.613.674,76
IPVA - Cota Parte 0,00 2.221.550,44 2.221.550,44
IPI - Exportação - Cota Parte 0,00 8.005,56 8.005,56
CID - Contrib. De Intervenção 0,00 31.261,14 31.261,14
SUB TOTAL 0,00 4.874.491,90 4.874.491,90

TOTAL 0,00 8.889.451,52 8.889.451,52

DEDUÇÕES DA FUNDEB
 FPM 0,00 -486.076,25 -486.076,25
ITR 0,00 -298,29 -298,29
ICMS DESON LC 87/96 IC 0,00 -1.889,70 -1.889,70
ICMS 0,00 -522.734,93 -522.734,93
IPVA 0,00 -444.310,18 -444.310,18
IPI EXPORT 0,00 -1.601,12 -1.601,12
TOTAL 0,00 -1.456.910,47 -1.456.910,47

0,00 7.432.541,05 7.432.541,05

Sergio Fernandes de Paula      Sergio Eduardo Sidorco Fabia da Silva Porto Rossetti
Contador 1SP284781/O-3         Sec.  Finanças Prefeita Municipal

                        Secretaria Municipal de Finanças
                   Diretoria de Contabilidade

Ato da Mesa no 214, de 7 de fevereiro de 2018

(Doa à Prefeitura Municipal de Santa Isabel os veículos automotores que menciona)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribuições legais, e

considerando que este Poder possui sete veículos, marca Chevrolet, modelo Prisma, ano/modelo 
2013/2013;

considerando que em decorrência do grande uso dos mencionados veículos, vem eles apresentando pro-
blemas mecânicos, cuja manutenção é onerosa;

considerando que se encontram atendidas as exigências estabelecidas no art. 114 da Lei Orgânica do 
Município, aplicáveis à doação de bens móveis; e,

considerando, finalmente, que se trata de uma doação de bens móveis para o próprio Município, baixa o 
seguinte Ato:

Art. 1º. Ficam doados à Prefeitura Municipal de Santa Isabel, CNPJ 56.900.848/0001-21, os seguintes bens 
móveis usados, pertencentes ao patrimônio da Câmara Municipal de Santa Isabel:

um veículo automotor, marca GM, modelo Prisma, ano de fabricação/modelo 2013/2013, cor preta, quatro 

PODER LEGISLATIVO CÂMARA 
MUNICIPAL  DE SANTA ISABEL
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portas, álcool/gasolina, placa EOD 5132, chassi 9BGKS69L0DG340353, 
adquirido em 7-8-2013, de General Motors do Brasil, por R$ 39.000,00 
(trinta e nove mil reais), e registrado no patrimônio sob no 1171;

um veículo automotor, marca GM, modelo Prisma, ano de fabrica-
ção/modelo 2013/2013, cor preta, quatro portas, álcool/gasolina, placa 
EOD 5134, chassi 9BGKS69L0DG340488, adquirido em 7-8-2013, de 
General Motors do Brasil, por R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), e 
registrado no patrimônio sob no 1173;

um veículo automotor, marca GM, modelo Prisma, ano de fabrica-
ção/modelo 2013/2013, cor preta, quatro portas, álcool/gasolina, placa 
EOD 5135, chassi 9BGKS69L0DG340790, adquirido em 7-8-2013, de 
General Motors do Brasil, por R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), e 
registrado no patrimônio sob no 1174;

um veículo automotor, marca GM, modelo Prisma, ano de fabrica-
ção/modelo 2013/2013, cor preta, quatro portas, álcool/gasolina, placa 
EOD 5136, chassi 9BGKS69L0EG128305, adquirido em 7-8-2013, de 
General Motors do Brasil, por R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), e 
registrado no patrimônio sob no 1175;

um veículo automotor, marca GM, modelo Prisma, ano de fabrica-
ção/modelo 2013/2013, cor preta, quatro portas, álcool/gasolina, placa 
EOD 5138, chassi 9BGKS69L0DG340339, adquirido em 7-8-2013, de 
General Motors do Brasil, por R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), e 
registrado no patrimônio sob no 1177;

um veículo automotor, marca GM, modelo Prisma, ano de fabrica-
ção/modelo 2013/2013, cor preta, quatro portas, álcool/gasolina, placa 
EOD 5139, chassi 9BGKS69L0DG340167, adquirido em 7-8-2013, de 
General Motors do Brasil, por R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), e 
registrado no patrimônio sob no 1178; e,

um veículo automotor, marca GM, modelo Prisma, ano de fabrica-
ção/modelo 2013/2013, cor preta, quatro portas, álcool/gasolina, placa 
EOD 5145, chassi 9BGKS69L0DG340740, adquirido em 7-8-2013, de 
General Motors do Brasil, por R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), e 
registrado no patrimônio sob no 1183.

Art. 2º. A presente doação é feita com fundamento na alínea “a” 
do inciso II do art. 114 da Lei Orgânica do Município, e uma vez aper-
feiçoada, deverá ser dado baixa do bem no registro de patrimônio, 
consignando-se este Ato.

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Santa Isabel, 7 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO
1º Vice-Presidente em exercício

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1º Secretário

BENEDITO GABRIEL DA SILVA
2º Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 1.011,
de 8 de fevereiro de 2018

(Exonera a servidora Renata Kempinski Cantieri do cargo em co-
missão de Chefe de Gabinete Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, nesta data, Renata Kempinski Cantieri, portadora da cé-
dula de identidade no 30.965.554-7/SSP-SP, do cargo em comissão de 
Chefe de Gabinete Parlamentar, para o qual foi nomeada, através da 
Portaria da Mesa no 963, de 15 de maio de 2017.

Santa Isabel, 8 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO
1º Vice-Presidente em exercício

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1º Secretário

BENEDITO GABRIEL DA SILVA
2º Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 1.012,
de 8 de fevereiro de 2018

(Exonera o servidor Felipe Rodrigues Crespim do cargo em comis-
são de Assessor de Comunicação Social)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, nesta data, Felipe Rodrigues Crespim, portador da cédu-
la de identidade no 35.529.459-X/SSP-SP, do cargo em comissão de 
Assessor de Comunicação Social, para o qual foi nomeado, através da 
Portaria da Mesa no 987, de 18 de setembro de 2017.

Santa Isabel, 8 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO
1º Vice-Presidente em exercício

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1º Secretário

BENEDITO GABRIEL DA SILVA
2º Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 1.013,
de 9 de fevereiro de 2018

(Nomeia Felipe Rodrigues Crespim para exercer o cargo em co-
missão de Chefe de Gabinete Parlamentar, com lotação no gabinete 
que menciona)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso II do art. 11 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970,

nomeia, a partir desta data, Felipe Rodrigues Crespim, portador da 
cédula de identidade no 35.529.459-X/SSP-SP, para exercer o cargo 
em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar, criado pela Reso-
lução no 251, de 17 de janeiro de 2017, com vencimento enquadrado 
na Referência 8 da Tabela Básica de Vencimentos dos servidores do 
Poder Legislativo, constante do Anexo II da Resolução no 160, de 16 
de julho de 1997, na redação vigente, nos termos da Lei no 2.843, de 

30 de janeiro de 2017, e com lotação no Gabinete do Vereador Luiz 
Carlos do Espírito Santo.

Santa Isabel, 9 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO
1º Vice-Presidente em exercício

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1º Secretário

BENEDITO GABRIEL DA SILVA
2º Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 1.014,
de 9 de fevereiro de 2018

(Concede Adicional por Tempo de Serviço à servidora Bianca do 
Prado Silva)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,

concede à servidora Bianca do Prado Silva, Chefe de Gabinete 
Parlamentar, o primeiro Adicional por Tempo de Serviço, na base de 
um por cento sobre o seu vencimento, referente ao período aquisitivo 
de 2-2-2017 a 1o-2-2018, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de 
dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar 
no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 9 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO
1º Vice-Presidente em exercício

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1º Secretário

BENEDITO GABRIEL DA SILVA
2º Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 1.015,
de 9 de fevereiro de 2018

(Concede Adicional por Tempo de Serviço ao servidor Danilo Júnior 
Mendonça Prianti)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,

concede ao servidor Danilo Júnior Mendonça Prianti, Assessor 
Administrativo-Contábil, o primeiro Adicional por Tempo de Serviço, na 
base de um por cento sobre o seu vencimento, referente ao período 
aquisitivo de 2-2-2017 a 1o-2-2018, nos termos do art. 92 da Lei Or-
gânica do Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 
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616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei 
Complementar no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 9 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO
1º Vice-Presidente em exercício

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1º Secretário

BENEDITO GABRIEL DA SILVA
2º Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 1.016,
de 9 de fevereiro de 2018

(Concede Adicional por Tempo de Serviço à servidora Eliane Car-
doso dos Santos Vaz)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,

concede à servidora Eliane Cardoso dos Santos Vaz, Chefe de Ga-
binete Parlamentar, o primeiro Adicional por Tempo de Serviço, na base 
de um por cento sobre o seu vencimento, referente ao período aquisiti-
vo de 2-2-2017 a 1o-2-2018, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de 
dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar 
no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 9 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO
1º Vice-Presidente em exercício

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1º Secretário

BENEDITO GABRIEL DA SILVA
2º Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 1.017,
de 9 de fevereiro de 2018

(Concede Adicional por Tempo de Serviço ao servidor Flávio Ro-
drigues da Costa)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,

concede ao servidor Flávio Rodrigues da Costa, Chefe de Gabine-
-te Parlamentar, o primeiro Adicional por Tempo de Serviço, na base de 
um por cento sobre o seu vencimento, referente ao período aquisitivo 

de 2-2-2017 a 1o-2-2018, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de 
dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar 
no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 9 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO
1º Vice-Presidente em exercício

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1º Secretário

BENEDITO GABRIEL DA SILVA
2º Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 1.018,
de 9 de fevereiro de 2018

(Concede Adicional por Tempo de Serviço ao servidor Rogério Ro-
drigues de Oliveira)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,

concede ao servidor Rogério Rodrigues de Oliveira, Chefe de Ga-
binete Parlamentar, o primeiro Adicional por Tempo de Serviço, na base 
de um por cento sobre o seu vencimento, referente ao período aquisiti-
vo de 2-2-2017 a 1o-2-2018, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de 
dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar 
no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 9 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO
1º Vice-Presidente em exercício

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1º Secretário

BENEDITO GABRIEL DA SILVA
2º Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 1.019,
de 9 de fevereiro de 2018

(Concede Adicional por Tempo de Serviço ao servidor Carlos Ro-
drigues Batista)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,

concede ao servidor Carlos Rodrigues Batista, Chefe de Gabinete 

Parlamentar, o primeiro Adicional por Tempo de Serviço, na base de 
um por cento sobre o seu vencimento, referente ao período aquisitivo 
de 2-2-2017 a 1o-2-2018, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de 
dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar 
no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 9 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO
1º Vice-Presidente em exercício

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1º Secretário

BENEDITO GABRIEL DA SILVA
2º Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 1.020,
de 9 de fevereiro de 2018

(Concede Adicional por Tempo de Serviço ao servidor Celso Nó-
brega de Moraes)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,

concede ao servidor Celso Nóbrega de Moraes, Chefe de Gabinete 
Parlamentar, o primeiro Adicional por Tempo de Serviço, na base de 
um por cento sobre o seu vencimento, referente ao período aquisitivo 
de 2-2-2017 a 1o-2-2018, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de 
dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar 
no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 9 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO
1º Vice-Presidente em exercício

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1º Secretário

BENEDITO GABRIEL DA SILVA
2º Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 1.021,
de 9 de fevereiro de 2018

(Concede Adicional por Tempo de Serviço à servidora Marta Beatriz 
Lugo Vargas)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,
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concede à servidora Marta Beatriz Lugo Vargas, Chefe de Gabine-
-te Parlamentar, o primeiro Adicional por Tempo de Serviço, na base de 
um por cento sobre o seu vencimento, referente ao período aquisitivo 
de 2-2-2017 a 1o-2-2018, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de 
dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar 
no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 9 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO
1º Vice-Presidente em exercício

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1º Secretário

BENEDITO GABRIEL DA SILVA
2º Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 1.022,
de 26 de fevereiro de 2018

(Exonera o servidor Eduardo Iunzkoski Alves do cargo em comis-
são de Assessor Administrativo-Contábil)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, nesta data, Eduardo Iunzkoski Alves, portador da cédula 
de identidade no 33.522.788-0/SSP-SP, do cargo em comissão de As-
sessor Adminis-trativo-Contábil, para o qual foi nomeado, através da 
Portaria da Mesa no 953, de 18 de abril de 2017.

Santa Isabel, 26 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO
1º Vice-Presidente em exercício

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1º Secretário

BENEDITO GABRIEL DA SILVA
2º Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 1.023,
de 26 de fevereiro de 2018

(Exonera a servidora Bianca do Prado Silva do cargo em comissão 
de Chefe de Gabinete Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 

10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, nesta data, Bianca do Prado Silva, portadora da cédula de 
identidade no 52.646.234-6/SSP-SP, do cargo em comissão de Chefe 
de Gabinete Parlamentar, para o qual foi nomeada, através da Portaria 
da Mesa no 938, de 2 de fevereiro de 2017.

Santa Isabel, 26 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO
1º Vice-Presidente em exercício

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1º Secretário

BENEDITO GABRIEL DA SILVA
2º Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 1.024,
de 27 de fevereiro de 2018

(Nomeia Marcus Roberto Teixeira para exercer o cargo em comis-
são de Assessor Administrativo-Contábil)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso II do art. 11 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970,

nomeia, a partir desta data, Marcus Roberto Teixeira, portador da 
cédula de identidade no 25.612.409-7/SSP-SP, para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Administrativo-Contábil, criado pela Reso-
lução no 254, de 15 de março de 2017, com vencimento enquadrado 
na Referência 10 da Tabela Básica de Vencimentos dos servidores do 
Poder Legislativo, constante do Anexo II da Resolução no 160, de 16 
de julho de 1997, na redação vigente, nos termos da Lei no 2.850, de 
30 de março de 2017.

Santa Isabel, 27 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO
1º Vice-Presidente em exercício

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1º Secretário

BENEDITO GABRIEL DA SILVA
2º Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 1.025,
de 27 de fevereiro de 2018

(Nomeia Renata Kempinski Cantieri para exercer o cargo em co-
missão de Chefe de Gabinete Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso II do art. 11 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970,

nomeia, a partir desta data, Renata Kempinski Cantieri, portadora 
da cédula de identidade no 30.965.554-7/SSP-SP, para exercer o cargo 
em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar, criado pela Resolu-
ção no 251, de 17 de janeiro de 2017, com vencimento enquadrado 
na Referência 8 da Tabela Básica de Vencimentos dos servidores do 
Poder Legislativo, constante do Anexo II da Resolução no 160, de 16 
de julho de 1997, na redação vigente, nos termos da Lei no 2.843, de 
30 de janeiro de 2017, e com lotação no Gabinete do Vereador José 
Alencar Galbiatti.

Santa Isabel, 27 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO
1º Vice-Presidente em exercício

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1º Secretário

BENEDITO GABRIEL DA SILVA
2º Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.214,
de 2 de fevereiro de 2018

(Concede férias regulamentares ao servidor Luiz Carlos Barbosa)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais,

concede ao servidor Luiz Carlos Barbosa, Chefe de Gabinete Par-
lamentar, quinze dias de férias regulamentares, com início em 1o-3-
2018 e término em 15-3-2018, correspondentes ao período aquisitivo 
de 2-2-2017 a 1o-2-2018, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da 
Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela 
Lei no 936, de 31 de dezembro de 1975, combinados com o inciso XVII 
do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, e com o art. 86 da 
Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 2 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.215,
de 2 de fevereiro de 2018

(Concede férias em pecúnia ao servidor Luiz Carlos Barbosa)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais,

concede ao servidor Luiz Carlos Barbosa, Chefe de Gabinete Par-
lamentar, quinze dias de férias em pecúnia, correspondentes ao perío-
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do aquisitivo de 2-2-2017 a 1o-2-2018, nos termos do art. 95 e do § 3o 
do art. 97 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova re-
dação dada pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 1975, combinados 
com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, 
com o art. 86 da Lei Orgânica do Município, e com a Súmula no 125, do 
Superior Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 2 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.216,
de 2 de fevereiro de 2018

(Concede adiantamento parcial do Abono de Natal ao servidor Luiz 
Carlos Barbosa)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais,

concede ao servidor Luiz Carlos Barbosa, Chefe de Gabinete Par-
lamentar, adiantamento de cinquenta por cento do valor do seu Abono 
de Natal, correspondente ao corrente exercício, calculado com base no 
seu vencimento referente ao mês de janeiro de 2018, nos termos do art. 
92-B da Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 2 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.217,
de 2 de fevereiro de 2018

(Concede férias em pecúnia ao servidor Celso Nóbrega de Moraes)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais,

concede ao servidor Celso Nóbrega de Moraes, Chefe de Gabinete 
Parlamentar, quinze dias de férias em pecúnia, correspondentes ao pe-
ríodo aquisitivo de 2-2-2017 a 1o-2-2018, nos termos do art. 95 e do § 
3o do art. 97 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova re-
dação dada pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 1975, combinados 
com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, 
com o art. 86 da Lei Orgânica do Município, e com a Súmula no 125, do 
Superior Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 2 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.218,
de 2 de fevereiro de 2018

(Concede férias regulamentares ao servidor Celso Nóbrega de 
Moraes)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais,

concede ao servidor Celso Nóbrega de Moraes, Chefe de Gabinete 
Parlamentar, quinze dias de férias regulamentares, com início em 5-2-
2018 e término em 19-2-2018, correspondentes ao período aquisitivo 
de 2-2-2017 a 1o-2-2018, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da 
Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela 
Lei no 936, de 31 de dezembro de 1975, combinados com o inciso XVII 
do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, e com o art. 86 da 
Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 2 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.219,
de 2 de fevereiro de 2018

(Concede adiantamento parcial do Abono de Natal ao servidor Cel-
so Nóbrega de Moraes)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais,

concede ao servidor Celso Nóbrega de Moraes, Chefe de Gabinete 
Parlamentar, adiantamento de cinquenta por cento do valor do seu Abo-
no de Natal, correspondente ao corrente exercício, calculado com base 
no seu vencimento referente ao mês de janeiro de 2018, nos termos do 
art. 92-B da Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 2 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.220,
de 2 de fevereiro de 2018

(Concede férias regulamentares ao funcionário Alexandre Di Pie-
tra)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais,

concede ao funcionário Alexandre Di Pietra, Chefe da Contabili-
-dade, quinze dias de férias regulamentares, com início em 19-2-2018 
e término em 5-3-2018, correspondentes ao período aquisitivo de 2-1-
2017 a 1o-1-2018, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 
616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei 
no 936, de 31 de dezembro de 1975, combinados com o inciso XVII do 
art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, e com o art. 86 da 
Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 2 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.221,
de 2 de fevereiro de 2018

(Concede férias em pecúnia à servidora Eliane Cardoso dos San-
tos Vaz)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais,

concede à servidora Eliane Cardoso dos Santos Vaz, Chefe de Ga-
binete Parlamentar, quinze dias de férias em pecúnia, correspondentes 
ao período aquisitivo de 2-2-2017 a 1o-2-2018, nos termos do art. 95 
e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a 
nova redação dada pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 1975, com-
binados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição 
Federal, com o art. 86 da Lei Orgânica do Município, e com a Súmula 
no 125, do Superior Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 2 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.222,
de 2 de fevereiro de 2018

(Concede férias regulamentares à servidora Eliane Cardoso dos 
Santos Vaz)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais,

concede à servidora Eliane Cardoso dos Santos Vaz, Chefe de 
Gabinete Parlamentar, quinze dias de férias regulamentares, com iní-
cio em 19-2-2018 e término em 5-3-2018, correspondentes ao período 
aquisitivo de 2-2-2017 a 1o-2-2018, nos termos do art. 95 e do § 3o do 
art. 97 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação 
dada pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 1975, combinados com o 
inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, e com 
o art. 86 da Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 2 de fevereiro de 2018.

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.223,
de 5 de fevereiro de 2018

(Concede férias em pecúnia à servidora Marta Beatriz Lugo Var-
gas)
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José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais,

concede à servidora Marta Beatriz Lugo Vargas, Chefe de Gabi-
-nete Parlamentar, quinze dias de férias em pecúnia, correspondentes 
ao período aquisi-tivo de 2-2-2017 a 1o-2-2018, nos termos do art. 95 
e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a 
nova redação dada pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 1975, com-
binados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição 
Federal, com o art. 86 da Lei Orgânica do Município, e com a Súmula 
no 125, do Superior Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 5 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.224,
de 5 de fevereiro de 2018

(Concede férias em pecúnia ao funcionário Alexandre Di Pietra)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais,

concede ao funcionário Alexandre Di Pietra, Chefe da Contabili-
-dade, quinze dias de férias em pecúnia, correspondentes ao período 
aquisitivo de 2-1-2017 a 1o-1-2018, nos termos do art. 95 e do § 3o do 
art. 97 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação 
dada pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 1975, combinados com o 
inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, com 
o art. 86 da Lei Orgânica do Município, e com a Súmula no 125, do 
Superior Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 5 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.225,
de 5 de fevereiro de 2018

(Concede adiantamento parcial do Abono de Natal ao  funcionário 
Alexandre Di Pietra)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais,

concede ao funcionário Alexandre Di Pietra, Chefe da Contabili-
-dade, adiantamento de cinquenta por cento do valor do seu Abono de 
Natal, correspondente ao corrente exercício, calculado com base no 
seu vencimento referente ao mês de janeiro de 2018, nos termos do art. 
92-B da Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 5 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo
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